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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 143/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2018.

Designa comissão para realização 
de seleção e classificação dos 
candidatos inscritos no processo 
seletivo simplificado, para 
contratação por tempo determinado 
para SMS, Editais nºs. 232, 233, 234 
e 235/2018.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR comissão para realizar seleção 
e classificação dos candidatos inscritos no processo 
seletivo simplificado para contratação por tempo 
determinado, para os seguintes cargos: Odontólogo - 20 
horas, Técnico em Enfermagem - 20 horas, Enfermeiro - 
20 horas, Pediatra - 20 horas, Atendente de Consultório 
Dentário - 40 horas, Médico Veterinário – 40 horas, 
Médico – 40 horas, Médico – 20 horas, Enfermeiro – 40 
horas, Técnico de Enfermagem – 40 horas, Agentes de 
Combate a Endemias, Nutricionista – 40 horas, Terapeuta 
Ocupacional - 20 horas – NASF, Psicólogo - 20 horas – 
NASF, Fisioterapeuta - 20 horas – NASF, Fonoaudiólogo 
- 20 horas – NASF, Profissional de Educação Física - 20 
horas – NASF, Médico Psiquiatra – 20 horas – NASF, 
Agentes Comunitárias de Saúde, Editais nºs. 232, 233, 
234 e 235/2018, para a Secretaria Municipal de Saúde, os 
servidores relacionados a seguir:

•	 Fernanda Garbin – Enfermeira.

•	 Debora Lopes de Albuquerque Bernardi – Técnica 
em Enfermagem.

•	 Francieli Luciana Rissardo – Chefe de Serviços.

•	 Flávia Scariot - Professora

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos treze dias do mês de novembro do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 144/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2018

Nomeia a Senhora Camile Chiot 
Dal’Maso, representante da 
Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABESFA, 
membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Senhora CAMILE CHIOT 
DAL’MASO, representante da Associação Beneficente 
São Francisco de Assis - ABESFA, membro do 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, conforme Lei Municipal n° 3.488, 
de 21 de outubro de 2003.

Art. 2º Atuará como suplente no caso de impedimento 
da Titular a Senhora DÉBORA SOTILLE.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

Art. 4º Fica Revogada a Portaria nº 142/2017, de 27 
de março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos treze dias do mês de novembro do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau
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VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 540, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 – 
RH.

Nomeia o Senhor Marivaldo Trichez 
para o Cargo de Chefe de Turma.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 NOMEAR, Marivaldo Trichez, CPF n° 
90216997020, matrícula n° 61208, Brasileiro, Solteiro, 
filho de Libero Trichez e Maria Dileta Trichez, residente 
e domiciliado em Santo Antonio dos Trichez, Interior – 
Marau (RS) no Cargo de Chefe de Turma, com lotação na 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Social.

2.	 O Chefe de Turma nomeado no artigo anterior 
perceberá os vencimentos correspondentes ao Cargo em 
Comissão(CC2).

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de novembro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 541, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 – 
RH.

PRORROGA LICENÇA 
MATERNIDADE

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 PRORROGAR, Licença Maternidade por mais 60 
dias, conforme a Lei 4.676/2011, para o(a) Professor NB-
C1, Franciele Grando lotada na Sec. Mun. de Educação, 
conforme pedido de prorrogação em anexo.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de novembro de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 542, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 – 
RH.

CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria Dias - Período

Angelica B.Dorneles Professor SME Dia 06/11/18

Cristiane de Facci Menino Professor SME Dia 12/11/18

Cristine Fochezatto Ch. De Serviço SMS 5 dias a/c 05/11/18

Darli Rita Bernardi Perin At. De Creche SME 4 dias a/c 06/11/18

Jossane da Silva G.Vargas Ag.Admin. SMS 2 dias a/c 07/11/18

Jucelene Kade Ch. De Turma SMA Dia 12/11/18
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Jucemara Rodrigues da Silva Aux. Oper. SMCST Dia 05/11/18

Katiane Dal Molin Professor SME Manhã de 12/11/18

Luciana Trentini At. De Creche SME 2 dias a/c 08/11/18

Michela Magnan At. De Creche SME Meio dia 06/11/18

Morgana Bortoluz Servente SME Dia 05/11/18

Rita do Nascimento Pereira At. De Creche SME Dia 06/11/18

Rosane Calioni Servente SME 3 dias a/c 12/11/18

Tatiana Locatelli Professor SME Dia 12/11/18

Valdecir Silveira Aux. Oper. SMCST 15 dias a/c 12/11/18

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de Novembro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 03/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2018

Institui a Comissão Organizadora da 
I Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de 
Marau/RS.

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conferida 
pela Lei Municipal nº. Lei nº 5.452, de 18 de maio de 2018, 
e por maioria absoluta de seus membros:

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da I 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Marau/RS, com a seguinte composição:

a) Presidente e vice-presidente do COMDICA;

b) Conselheiro do COMDICA representante 
governamental;

c) Conselheiro do COMDICA representante da 
sociedade civil;

e) Adolescente;

f) Representante da Secretaria Municipal a qual o 
COMDICA está vinculado;

g) Outras representações a critério do COMDICA.

Parágrafo único: Caberá a Comissão organizadora 
deliberar por sua ampliação.

Art. 2° As competências desta Comissão bem como 
a convocação da I Conferência Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente serão definidas em momento 
posterior.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Marau, 13 de novembro de 2018.

Rafael Falquembach

Presidente do COMDICA/Marau

RESOLUÇÃO Nº. 04/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2018

Convoca a I Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente 
de Marau/RS

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conferida 
pela Lei Municipal nº. Lei nº 5.452, de 18 de maio de 2018, 
e por maioria absoluta de seus membros:

RESOLVE:

Art. 1º Convocar a I Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente com o objetivo de mobilizar 
os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, 
crianças, adolescentes e a sociedade para a construção 
de propostas voltadas para a afirmação do princípio 
da proteção integral de crianças e adolescentes nas 
políticas públicas, fortalecendo as estratégias/ações de 
enfrentamento às violências e considerando a diversidade.

Art. 2º A I Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, realizar-se-á no Auditório da 
Escola Municipal Frei Wilson João, no dia 23 de novembro 
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de 2018, às 13h30min.

Art. 3º O evento tem como tema central “Proteção 
Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”

Art. 4º A I Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente está estruturada em 5 eixos 
temáticos:

Eixo I: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas 
Integradas e de Inclusão Social;

Eixo II: Prevenção e Enfrentamento da Violência 
Contra Crianças e Adolescentes;

Eixo III: Orçamento e Financiamento das Políticas 
para Crianças e Adolescentes;

Eixo IV: Participação, Comunicação Social e 
Protagonismo de Crianças e Adolescentes;

Eixo V: Espaços de Gestão e Controle Social das 
Políticas Públicas de Criança e Adolescentes.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Marau, 13 de novembro de 2018.

Rafael Falquembach

Presidente do COMDICA/Marau

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 50/2018.
Fundamento legal: Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

AQUISIÇÃO DE COTAS DE PATROCÍNIO DA 
ASSOCIAÇÃO SHOBU-KAN DE KARATE-DO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE 8° TORNEIO JKA SC DE KARATE 
SHOTOKAN. O EVENTO OCORRERÁ EM GASPAR 
- SC NOS DIAS 24 E 25 DE NOVEMBRO DE 2018. 
CONFORME LEI 2402/07. FUNDAMENTO LEGAL, ART 
25. DA LEI 8.666/93.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SHOBU-KAN DE 
KARATE-DO

CNPJ: 04.130.486/0001-33

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00

DATA DO TERMO: 09/11/2018

Contratos

Contrato:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Associação Shobu-Kan de 
Karate-Do / 04.130.486/0001-33 / Inexigibilidade nº 
50/2018 / CÓDIGO REDUZIDO: 305

OBJETO: Aquisição de Cotas de Patrocínio da 
Associação Shobu-kan de karate-Do, para a participação 
do 8º Torneio JKA SC de Karate Shotokan, que acontecerá 
em Gaspar-SC, nos dias 24 e 25 de novembro de 2018.

PREÇO: R$ 4.000,00

PRAZO: 31.12.18

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Triches e Lovera Material 
de Construção Ltda ME / 28.892.407/0001-90 / Pregão 
Presencial nº 103/2018 / CÓDIGO REDUZIDO: 309

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para 
decoração de Natal.

PREÇO: R$ 77.489,38

PRAZO: 05.12.18

......................................................................................

Aditivos Transporte Escolar:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Taufer & Filhos Transportes 
Ltda / 05.417.025/0001-09 / Pregão Presencial nº 05/2018 
/ Quinto Termo Aditivo.

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.



Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

 	 Quarta-feira, 14 de novembro de 2018			   Ano II | Edição nº 260			   Página 6 de 109

PREÇO: Linha LURB 02 – Valor R$ 4,16/km. Linha 
LURB 06 – Valor R$ 4,73/km. Linha LURB 10 – Valor R$ 
4,18/km.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Taufer & Filhos Transportes 
Ltda / 05.417.025/0001-09 / Pregão Presencial nº 07/2018 
/ Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LO 04 – Valor R$ 4,47/km. Linha LO 
07 – Valor R$ 4,64/km. Linha LO 12 – Valor R$ 3,83/km.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Coldebella Turismo Ltda EPP 
/ 07.628.204/0001-10 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LUSE 15 – Valor R$ 398,65/viagem. 
Linha LUPF 24 – Valor R$ 308,85/viagem. Linha LUPF 
29 – Valor R$ 305,90/viagem.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Coldebella Turismo Ltda EPP 
/ 07.628.204/0001-10 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LO 01 – Valor R$ 3,80/Km.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Manos Turismo e Viagens Ltda 
/ 05.358.104/0001-96 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Quarto Termo Aditivo

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LUPF 03 – Valor R$ 306,90/Viagem. 
Linha LUPF 19 – Valor R$ 307,91/Viagem. Linha LCPF 
20 – Valor R$ 330,53/Viagem. Linha LCPF 23 – Valor R$ 
330,53/Viagem. Linha LCPF 33 – Valor R$ 332,40/Viagem

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: W. F. Faé Transporte Ltda - ME 
/ 09.559.282/0001-36 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LUCA 02 – Valor R$ 300,43/Viagem. 
Linha LUPF 04 – Valor R$ 309,26/Viagem. Linha LUPF 
06 – Valor R$ 311,26/Viagem. Linha LUPF 10 – Valor 
R$ 307,91/Viagem. Linha LUPF 11 – Valor R$ 312,21/
Viagem. Linha LCPF 18 – Valor R$ 330,53/Viagem. Linha 
LUPF 30 – Valor R$ 307,91/Viagem. Linha LCPF 34 – 
Valor R$ 330,53/Viagem

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Faé & Cia Ltda – ME / 
05.455.770/0001-42 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Primeiro Termo Aditivo

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
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de 2018.

PREÇO: Linha LO 23 – R$ 4,26/km

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Laudi Carlos Coldebella & Cia 
Ltda ME / 05.448.470/0001-36 / Pregão Presencial nº 
07/2018 / Primeiro Termo Aditivo

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LO - 08 – R$ 2,93/km; Linha LO 21 – 
R$ 3,25/km.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Mariele Transportes de 
Pessoas Ltda / 07.038.622/0001-58 / Pregão Presencial 
nº 05/2018 / Segundo Termo Aditivo

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LURB 03 – Valor R$ 4,81/km. Linha 
LURB 07 – Valor R$ 6,13/km. Linha LURB 08 – Valor R$ 
4,99/km. Linha LURB 09 – Valor R$ 4,61/km

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Empresa de Transportes 
Zanuzzo Ltda / 93.395.689/0001-81 / Pregão Presencial 
nº 07/2018 / Terceiro Termo Aditivo

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LO 02 – Valor R$ 3,54/km. Linha LO 
03 – Valor R$ 3,44/km. Linha LO 10 – Valor R$ 3,87/Km.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Empresa de Transportes 
Zanuzzo Ltda / 93.395.689/0001-81 / Pregão Presencial 
nº 05/2018 / Segundo Termo Aditivo

OBJETO: Altera o valor do quilômetro rodado das 
linhas contratadas, a fim de manter o equilíbrio do 
contrato, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro 
de 2018.

PREÇO: Linha LURB 04 – Valor R$ 4,40/km. Linha 
LURB 05 – Valor R$ 4,23/km.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Paraíso Turismo e Viagens 
Ltda / 00.869.457/0001-37 / Pregão Presencial nº 06/2018 
/ Quinto Termo Aditivo.

OBJETO: Linha LUPF 05 – Valor R$ 306,90/Viagem. 
Linha LUPF 07 – Valor R$ 312,21. Linha LUPF 14 – Valor 
R$ 306,90/Viagem. Linha LUCZ 16 – Valor R$ 426,54/
Viagem. Linha LCPF 31 – Valor R$ 330,53/Viagem. Linha 
LCPF 32 – Valor R$ 329,53/Viagem.

.....................................................................................
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Edital

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 232/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS por prazo determinado junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição 
Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de 
fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de Processo Seletivo 
Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018.  

 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 

composta por servidores, designada através da Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

1.2. Durante toda realização do processo seletivo simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art.37, “caput”, da Constituição da 

República. 

1.3. O Edital de abertura e demais atos e decisões inerentes ao processo seletivo 

simplificado serão publicados integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal, sendo seu extrato veiculado no site oficial da Prefeitura Municipal de Marau 

(www.pmmarau.com.br).  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado 

serão publicados o painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, diário oficial 

municipal e em meio eletrônico. 

1.5. Os prazos definidos neste edital observarão o disposto no anexo I. 



 Quarta-feira, 14 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 260			   Página 9 de 109

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARAU 

								      
Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

1.6. O presente processo seletivo terá vigência até a data de 31/12/2019 e destina-se a 

formação de Cadastro Reserva, visando atender necessidade eventuais da Secretaria de 

Saúde, decorrentes de afastamentos de servidores e/ou empregados em face de licença 

saúde, licença gestante, licença interesse, auxilio doença e férias, bem como para suprir 

temporariamente desligamentos definitivos de pessoal da categoria. 

1.7 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova objetiva de caráter 

eliminatório e classificatório, elaborada pela Comissão, a qual poderá contar com a 

colaboração de servidor especializado ou de terceiros contratados para esse fim. 

1.8 A reunião que definir o teor das questões será registrada em ata e observará sigilo. As 

reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 
2.1  A função temporária de que trata o Processo Seletivo Simplificado, corresponde ao 

exercício das atribuições e condições de trabalho constante nas Leis Municipais nº 

1.402/1990, 4.130/2007 e alterações. 

 

CARGO AGENGE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

  São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de 
atuação: 

Utilizar instrumentos para diagnósticos demográfico e sócio - cultural da comunidade 
de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva, 
registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos 
à saúde, estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da 
conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os 
elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida, 
realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 
desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde 
 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

Realizar visitas e levantamento de índice de focos nas residências, comércios, visitas 
em pontos estratégicos como oficinas, borracharias, cemitérios, firmas, sucatas; realizar o 
mapeamento da localização das residências das áreas de risco para a comunidade, assim 
como dos pontos de referência no dia-a-dia da comunidade; identificar às micro áreas de 
risco, no território da comunidade: locais que apresentam algum tipo de perigo à saúde das 
pessoas que moram ali, como exemplo, esgoto a céu aberto, água de poço, isolamento da 
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comunidade; realização de visitas domiciliares; ações coletivas e educativas junto à 
comunidade através da promoção de reuniões e encontros com diferentes grupos; ação 
intersetorial em áreas como educação, colaboração com o poder local e conselhos 
municipais de saúde; realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice 
e descobrimento de focos no município e distritos infestados e em armadilhas e pontos 
estratégicos não infectados; orientar a população com relação aos meios de evitar a 
proliferação de vetores e realizar a eliminação de meios de evitar a proliferação de vetores 
e realizar e eliminação de criadouros, tendo como medida complementar e controle 
mecânico (remoção, destruição, vedação etc...); utilizar corretamente os equipamentos de 
proteção individual indicado para cada situação no combate de dengue; executar o 
tratamento focal e peri focal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando 
larvicidas autorizadas conforme orientação técnica para todos os vetores existentes; 
encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; proceder a visita a 
postos de coletas de triatomíneos em todas as localidades do interior; outras tarefas 
correlatas. 

 
2.2. A carga horária prevista para ambos os cargos é de semanal é de 40 

(quarenta) horas. 

2.3. O vencimento para os cargos corresponderá ao previsto na Lei Municipal 

nº 4.130/2007. 

2.4. Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens 

funcionais: adicional noturno; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; 

férias proporcionais acrescidas de 1/3, indenizadas ao final do contrato; difícil acesso e 

gratificação especial. 

2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 

previdenciários do Regime Geral de Previdência Social. 

2.6. Os deveres e proibições aplicados ao contrato correspondem àqueles 

estabelecidos para os demais servidores estatutários, sendo a apuração processada na 

forma do Regime Jurídico Único. 

 

3. INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES. 
 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde – no 
AUDITÓRIO DA SMS, sito na Av. Presidente Vargas,1660, Centro, Nesta Cidade, no 
período de 19 a 23/11, nos horários de 7:30 as 11:00 e das 13:00 as 16:30, mediante 

comparecimento pessoal dos candidatos, e preenchimento de formulário próprio, anexo a 
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este Edital, com apresentação de documentos comprobatórios dos requisitos necessários 

para a inscrição. 
3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo.  

3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.4.  As inscrições serão gratuitas. 

3.5. Serão aceitas inscrições mediante procuração, desde que apresentadas com firma 
reconhecida em cartório 

3.6. Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 

3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, “fac-símile” ou em caráter condicional 

e fora do prazo. 

3.8.  Para agente comunitário de saúde será exigido na data da inscrição o comprovante 

de residência. Dentro dos limites da micro áreas descritas no anexo III. 

3.9. Como comprovante será aceito conta de água, luz ou telefone que contenham o 

endereço no nome do candidato. No caso de a conta estar no nome do locatário, pai ou 

cônjuge deverá ter em anexo declaração de residência assinado pelo proprietário da conta. 

3.10 O candidato à função de Agente Comunitário de Saúde deverá observar e preencher 

os requisitos da Lei Federal 11.350/2006 e alterações Lei Federal 13.595/2018, entre para 

exercício da atividade, quais sejam: 

• Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo simplificado; 

• Haver concluído o ensino médio. 

3.11 A localização e distribuição das vagas por micro área estão na tabela a seguir e no 

Anexo III, conforme Mapa: 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

MICRO 
ÁREA 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

MICRO 
ÁREA 

ESF Centro Social Urbano MA02 ESF São José Operário MA 27 
ESF Centro Social Urbano MA03 ESF São José Operário MA 30 
ESF Centro Social Urbano MA04 ESF São José Operário MA 31 
ESF Jardim do Sol MA11 ESF São José Operário MA 67 
ESF Jardim do Sol MA12 ESF São José Operário MA 68 
ESF Jardim do Sol MA13 ESF Progresso MA 37 
ESF Jardim do Sol MA 25 ESF Progresso MA 38 
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ESF Santa Rita MA19 ESF Central 3 MA14 
ESF Santa Lúcia MA 23 ESF Rural MA59 
ESF Santa Lúcia MA 24 ESF Rural MA60 
ESF Santa Lúcia MA 52 ESF Rural MA61 
ESF Santa Lúcia MA 65 ESF Rural MA63 
ESF Santa Lúcia MA 66 ESF Centro/Rigo MA49 
ESF Planalto MA32 ESF Centro/Rigo MA50 
ESF Planalto MA33 ESF Fuga/Santa Helena MA 05 
ESF Planalto MA34 ESF Fuga/Santa Helena MA 06 
ESF Planalto MA36 ESF Fuga/Santa Helena MA 07 
ESF Planalto MA64 ESF Fuga/Santa Helena MA 08 
ESF ACO/Guadalupe MA 53   

 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
 

Os candidatos deverão tomar conhecimento do conteúdo deste Edital, a fim de 

certificar-se de que possuem os requisitos exigidos para inscrição e contratação. 

 

4.1. No ato de inscrição, os candidatos deverão apresentar os documentos abaixo, em 

original e também fotocópias: 

a) Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física), comprovando ser brasileiro 

nato, ou, sendo naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, comprovar 

que o processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

b) Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, disponibilizada no Anexo II a 

este Edital. 

c) Comprovante de residência. 

4.2. Exceto a Ficha de Inscrição, os demais documentos serão autenticados no ato da 

inscrição, por Servidor Municipal da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. São requisitos para a contratação, devendo o candidato apresentar os respectivos 

documentos na contratação para formalização do contrato: 

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos; 
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 
d) Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 
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e) Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 
4.4. A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os requisitos 

exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos. 

 
5 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, pelo prazo de 05 

(cinco) dias, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições 

homologadas. 

5.2. Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor 

recurso escrito perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das 

razões que amparem a sua irresignação. 

5.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar 

sua decisão. 

5.4. A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 (um) dia, a 

partir da data da Reconsideração. 

5.5. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Marau – RS até as 17h do prazo determinado no edital 

5.6. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

5.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

5.8. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

6 – PROVAS OBJETIVAS 
 

6.1 A prova objetiva será composta de vinte questões de múltipla escolha, envolvendo 

matéria ligada a função temporária a ser desempenhada e/ou relacionada ao serviço 

público, cujo grau de complexidade será diretamente proporcional à escolaridade exigida 

para o seu exercício. 

6.1.1 O conteúdo programático está relacionado no anexo II do presente edital. 

6.2 A todas as questões corretas serão atribuídos 5 pontos de modo que a prova totalizará 

cem pontos. 
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6.2.1 A nota final de cada candidato será apurada pela média aritmética das notas obtidas 

nas questões. 

6.3 Cada questão conterá quatro opções (a,b,c e d) de resposta e somente uma será 

considerada correta. 

6.4 A prova objetiva será reproduzida em igual número aos candidatos que tiverem as 

inscrições homologadas definitivamente, o que se dará em sessão sigilosa realizada pela 

Comissão. 

6.4.1. Ultimadas as cópias, juntamente com a via original que conterá o gabarito a ser 

utilizado na correção, serão as provas acondicionadas em envelopes lacrados e rubricados 

pelos integrantes da Comissão, os quais permanecerão guardados em local seguro até o 

dia da aplicação das provas. 

6.4.2 As provas conterão partes destacável, numerada sequencialmente, iniciando-se de 

01 (zero um) e se destinará a identificação do candidato. 

 
7 – REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

7.1 As provas objetivas serão realizadas na data de 16/12/2018 em local a ser divulgados 

posteriormente em novo edital. 

• Prova de Agente de Combate a Endemias – turno da manhã -  08h as 11h 

• Prova de Agente Comunitário de Saúde – turno da tarde – 13: 30h às 16:30 h 

7.2 Os candidatos deverão comparecer ao local da aplicação das provas com antecedência 

mínima de 20 minutos, munidos do comprovante de inscrição, documento oficial com foto, 

lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou preta. 

7.2.1 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das 

provas no horário definido no item 7.1 serão excluídos do certame. 

7.2.2 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes de cada prova, 

será excluído do certame. 

7.2.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das 

provas, documento de identidade original, por motivos de perda, roubo ou furto, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão oficial expedido há, 

no máximo 90 dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de dados e de assinatura em formulário próprio. 
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7.3 No horário definido para o início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois 

candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-os a vista de todos os 

presentes. 

7.4 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das 20 vinte 

questões, passando-se ao preenchimento do nome completo, EXCLUSIVAMENTE NO 

CANHOTO DESTACÁVEL, o qual será imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos 

fiscais e lacrado em envelope especifico. 

7.5 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante utilização 

de caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alternativa em cada 

questão. 

7.5.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que 

forem respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta. 

7.5.2 Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada 

pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões. 

7.5.3 Será anulada integralmente a prova que contiver assinaturas ou sinais que permitam 

a identificação do candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão. 

7.6 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos 

do afastamento da sala com acompanhamento da sala com acompanhamento de um 

membro da Comissão ou de um fiscal. 

7.7 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questão de prova. 

7.8 Será retirado do local de provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato que: 

7.8.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas 

encarregadas pela realização do concurso, processo seletivo ou com os outros candidatos. 

7.8.2 Durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconveniente 

ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, 

palavras ou por escrito, bem como utilizar-se de livros, notas ou impressos, salvo os 

expressamente permitidos no edital. 

7.8.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 

eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, 
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notebook, palmtop, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como 

protetores auriculares. 

7.9 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.3 será lavrado “auto 

de apreensão de prova e exclusão do candidato”, fazendo constar o fato com seus por 

menores, o qual será assinado por, no mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e pelo 

candidato eliminado. 

7.9.1 Em caso de recusa do candidato assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de 

candidato o fato será certificado à vista de assinatura de duas testemunhas. 

7.10 No horário aprazado para o encerramento das provas, serão estas recolhidas, 

independente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos. 

7.11 Durante a realização da provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em 

ata. 

 

 

8 – CORREÇÃO DAS PROVAS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
 

8.1 No prazo de dois dias, a comissão deverá proceder à correção das provas. 

8.2 A correção se dará mediante a comparação do gabarito padrão com as respostas 

assinaladas pelos candidatos no caderno de provas, registrando-se as pontuações 

individuais por questão e o total da nota atribuída à prova. 

8.3 Encerrada a correção de todas as provas e registradas as notas auferidas, será 

procedida a abertura dos envelopes contendo os canhotos de identificação, comparando-

os com aqueles que contiverem igual numeração, para identificar a nota atribuída a cada 

candidato. 

8.4 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, no mínimo, cinquenta por 

cento da pontuação aferida à prova, sendo os demais excluídos do certame. 

8.5 Ultimadas a identificação dos candidatos, a totalização das notas o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio 

eletrônico, abrindo-se os prazos para os candidatos apresentarem recursos, nos termos 

estabelecidos neste edital. 
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9 - PRAZO PARA RECURSOS  
 

9.1. Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial é cabível recursos 

endereçados à Comissão, protocolado no setor de protocolos da Prefeitura 

Municipal, uma única vez, no prazo comum de um dia 

9.2. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Marau – RS. 

9.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá deferir ou 

indeferir o recurso, sendo, na hipótese de deferimento, alterada a pontuação do candidato. 

9.4. Fica o prazo de 01 (um) dia para Julgamento dos Recursos e aplicação dos critérios 

de desempate. 

9.5. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

9.6. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

9.7. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

10– CRITÉRIOS PARA DESEMPATE      
 

10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos recebidos por dois ou 

mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, a classificação se dará conforme 

o Decreto 5384, de 27 de dezembro de 2017, artigo 34 e suas alterações, o candidato que: 

a) Apresentar idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia da inscrição no 

respectivo processo letivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 01 

de outubro de 2003.  
b) Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos. 
c) Maior idade 

d) Sorteio em ato público 
 

11-  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
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11.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação. 

11.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. 

11.3. O Município publicará, no prazo de 05 (cinco) dias a classificação final dos inscritos. 

 

12- CONDIÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito Municipal, quando surgir necessidade de contratação 

emergencial serão convocados os candidatos pela ordem de melhor classificação para, no 

prazo de 02 (dois) dias, comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura para a contratação. 

12.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital. 

12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 

observando-se ordem classificatória. 

12.4 O candidato que quando convocado desistir da vaga através de ofício, será 

automaticamente excluído da lista de classificação. 

12.5. A contratação emergencial para os cargos previstos no presente edital somente será 

possível e deverá observar exclusivamente a classificação obtida no presente edital, sendo 

vedado a adoção de qualquer outro critério ou preferência. 

12.6. O candidato, convocado para contratação emergencial, deverá apresentar-se no 

Setor de Recursos Humanos, com os documentos comprobatórios necessários para a 

contratação 

12.6.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, 

cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

12.6.2 Possuir 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 
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12.6.3 Possuir escolaridade correspondente ao cargo, inscrição no órgão competente e 

ausência de débitos para com o órgão competente; 

12.6.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo 

Município. 

12.6.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

12.6.6 Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 

12.6.7 Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 

12.6.8 Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 

12.6.9 A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os 

requisitos exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos 

Humanos. 

 

13– DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 A inscrição de que trata este Edital implica no conhecimento das presentes instruções 
por parte dos candidatos e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua 

realização, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e Legislação. 

13.2 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em 

convocações, será considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

13.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

13.4 A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização desse ato condicionado às disposições legais 

pertinentes, ao interesse e às necessidades do Município de Marau. 

13.5 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 

endereços. 

13.6  Respeitando a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local. 
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13.7 A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 

apresentados por qualquer candidato, mesmo que já tenha sido divulgada a classificação, 

levará à eliminação desse, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes 

desde a inscrição. 

13.8  Os casos omissos e conflitantes deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

designada pela Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

 

 

Marau 14 de novembro de 2018 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

Iura Kurtz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 232/2018 
ANEXO I 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 
pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS por prazo determinado junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição 
Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de 
fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de Processo Seletivo 
Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018.  

 
ANEXO I 

Descrição Prazo Data 
   

Abertura das Inscrições 5 dias 19 novembro a 23 de 
  novembro 2018 
   

Homologação das Inscrições 5 dias 30 de novembro de 2018 
   

Recurso para Homologação das Inscrições 1 dia 03 de dezembro de 2018 
   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 04 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão 1 dia 05 de dezembro de 2018 
   

Publicação da Relação Final de Inscritos e Local de 
realização de provas 1 dias 06 de dezembro de 2018 

   

Realização da Prova  16 de dezembro de 2018 
Correção da Prova 2 dias 17 a 18 dezembro 2018 
Publicação da Relação de Resultado Preliminar 1 dia 19 de dezembro de 2018 
Recurso para o Resultado Preliminar 1 dia 20 de dezembro de 2018 

   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 26 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão e Aplicação 1 dia 27 de dezembro de 2018 
dos critérios de desempate   

   
Publicação da Classificação Final de Inscritos 1 dias 28 de dezembro de 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 232/2018 

ANEXO II 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 
pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS por prazo determinado junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição 
Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de 
fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de Processo Seletivo 
Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018.  

 
Candidato à contratação temporária para o cargo de (preencher cargo e carga horaria):  

(             )  AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE 

(             )  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

NOME DO CANDIDATO ______________________________________________________  

CPF:________________________________     RG:________________________________  
ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 
Nº:_________ COMP.:______________  
BAIRRO: ______________________  CIDADE: ______________ CEP: ________________  
TELEFONE RESIDENCIAL: _________________    CELULAR: ______________________  
OUTROS CONTATOS: _______________________________________________________  
 

 

Em anexo, seguem comprovante de residência obrigatório para Agente Comunitária de Saúde ou 

declaração. Declaro estar ciente do Edital.  
Marau, ______ de ___________________ de 2018. 

 

                                        __________________________________________  
Assinatura do Candidato  

 
Servidor Responsável pela Inscrição:    ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 232/2018 
ANEXO III 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 
pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE e AGENTE DE ENDEMIAS por prazo determinado junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição 
Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de 
fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de Processo Seletivo 
Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018.  
 

MICRO ÁREAS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
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MAPA DAS MICRO ÁREAS 
 
 

MICRO 2  - Centro Social Urbano  
 

 
 
 
 
 

MICRO 3 - Centro Social Urbano 
 
 

 
 
 
 
 
 

MICRO 4 - Centro Social Urbano interior 
 

Microárea  Abrangência 

Microárea 04 

 Essa micro área abrange 6 
comunidades do interior, também 
conhecidas como capelas, a 
Linha 25, Santo Antonio do 
Planalto, São Braz, Santo 
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Agostinho, São Paulo do 
Gramado e parte da Gruta do 
Rio Marau. 

 Inicia ao sul com divisa do 
município de Santo Antonio do 
Palma e ao oeste com o 
município de Vila Maria. Ao leste 
faz divisa com o município de 
Gentil, ao norte com a Equipe 02 
através da micro área 10 e por 
fim liga-se a equipe 01 pela 
micro área 01 através da  
localidade linha 25, abrange 
antes disso, quatorze famílias 
pertencentes a Gruta do Rio 
Marau até a propriedade do 
SrªHelena Bolis. 

 
 

MICRO 11 – Jardim do Sol 
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MICRO 12 – Jardim do Sol 
 

 
 
 

MICRO 13 – Jardim do Sol 
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MICRO 25 Jardim do Sol 

 
MICRO 19 –  Santa Rita 
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MICRO 23 – Santa Lucia 

 
 

MICRO 24 – Santa Lucia 
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MICRO 52 - Santa Lucia  

 
 

MICRO 65 – Santa Lucia 
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MICRO 66  
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MICRO 32 - Planalto 
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MICRO 33 – Planalto 
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MICRO 36 – Planalto Rural 
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MICRO 64 - Planalto 

 
 

MICRO 53  -  Central 2  
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MICRO 27 – São José Operário 
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MICRO 30 – São José Operário 
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MICRO 67 São José Operário 
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 68 - São José Operário Loteamento Nova Alternativa 

 
  
 
 

MICRO 37 - Progresso 
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MICRO 38 – Progresso 

 

 
 

MICRO 14 – Central 3 
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MICRO 59 – 60 – 61 – 63  Rural 
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MICRO 49 – Central 1 

 

 
 
 

MICRO 50 – Central 1 
 

 
 

MICRO 05 – Constante Fuga 
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MICRO 06 – Constatne Fuga 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 232/2018 
ANEXO IV 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de pessoal, por 
prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE 
ENDEMIAS por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional 
interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da 
Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro 
de 2007 e alterações, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de 
Cadastro Reserva, que será regido pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro 
de 2018.  

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  

1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados  

2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais  

 3 Domínio da ortografia oficial  

 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual  

- 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros 

elementos de sequenciação textual  

- 4.2 Emprego de tempos e modos verbais  

 5 Domínio da estrutura morfossintática do período 

 - 5.1 Emprego das classes de palavras 

 - 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração 

 - 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração 

 - 5.4 Emprego dos sinais de pontuação 

 - 5.5 Concordância verbal e nominal  

- 5.6 Regência verbal e nominal 

- 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase  

- 5.8 Colocação dos pronomes átonos  

 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto  

- 6.1 Significação das palavras  

- 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto 

 - 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto  

- 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 

 



 Quarta-feira, 14 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 260			   Página 47 de 109

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARAU 

								      
Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

MATEMÁTICA 

1. Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, 

divisão e potenciação). 

2. Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum.  

3. Frações ordinárias e decimais. Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. 

Equações do 1ºe 2º graus. Problemas.  

4. Sistemas de medida de tempo.  

5. Sistema métrico decimal.  

6. Sistema monetário brasileiro.  

7. Problemas, números e grandezas proporcionais: razões e proporções.  

8. Divisão em partes proporcionais.  

9. Regra e três simples e composta.  

10. Porcentagem.  

11.Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes.  

12. Fundamentos da Teoria dos Conjuntos;  

13. Conjuntos Numéricos: Números Naturais e Inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração) 

14.Geometria Plana: perímetro, áreas e volume (figura plana)  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Noções do Sistema Único de Saúde – SUS: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações 

interpessoais. Saúde física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças; competências e habilidades 

do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento das famílias); Conceitos básicos de endemia, epidemia, 

pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de 

saúde. Territorialização e epidemias; O diagnóstico comunitário. Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo 

e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, 

(Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Dengue, Hepatites, Leptospirose, 

Tuberculose, Meningite, Rubéola, Sarampo, Tétano, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e 

Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida. Planejamento Familiar, Gestação, Pré-natal, Riscos na gravidez, 

Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, Puerpério, Direitos da Criança, 

Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais comuns na 

Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de 

acidentes, Calendário de vacinas, ESF (Estratégia de saúde da família), Educação em saúde. 
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 Bibliografia:  

BRASIL. Lei nº. 11.350/2006  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm  

BRASIL. Lei nº 13.595/2018 

 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13595.htm  

BRASIL.Constituição Federal de 1988  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm  

BRASIL. Lei Federal n° 8.080/1990  

 http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.142/1990  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8142.htm. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Vol. 7. Brasília 

http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/pactovolume7.pdf  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: 

documento base para gestores e trabalhadores do SUS. 3ª edição, Brasília, Ministério da Saúde, 2015 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/folder/politica_nacional_humanizacao_pnh_1ed.pdf. 

 BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Direito Sanitário com Enforque na Vigilância em Saúde. 1ª edição. 

Brasília: Ed. MS, 2006  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_direito_sanitario.pdf 

 BRASIL. Perfil de competências profissionais do Agente Comunitário de Saúde ACS. Ministério da Saúde, 20 

de outubro/2003 

 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/perfil_competencia_acs.pdf.  

BRASIL. Lei 2.436 de 21 de setembro de 2017. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 

Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica - Brasília: Ministério da Saúde,2017. 

 http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=68&data=22/09/2017 

 BRASIL. Ministério da Saúde. Decreto nº 7.508/2011 

 http://www.brasilsus.com.br/legislacoes/decretos/111764-7508.html 

 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho 

do Agente Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009 

http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf.  

Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde que abordem sobre a saúde da mulher, do homem, da 

criança, do adulto, do idoso, saúde bucal e Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs). 
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 http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS :AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: 

 

Legislação esparsa: Lei 8.080, lei 8.142 e Lei 11.350/06.  

Lei nº 11.350/06 com as alterações sofridas pela Lei nº 13.595/18.  

Portaria 2.761 de 19 de novembro de 2013; 

 Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016.  

Sistema Único de Saúde – SUS: Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de 

Saúde – SUS Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes, Vigilância Epidemiológica, 

Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor; noções básicas sobre doenças de notificação compulsória, 

Leishmaniose, Esquistossomose, Dengue, Zika, Chikungunya, Febre Amarela, Febre Maculosa, Cólera; 

Doença de Chagas. Definição: Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle Mecânico e Químico, Área de Risco, 

Febre Amarela, Zica Virus, Febre Chikungunya, Malária, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, 

Chagas, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico. Vigilância Sanitária 

na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e 

Sanitário características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade 

e imunidade; aspectos clínicos; medidas preventivas dirigidas à população humana e ao vetor. 

Esquistossomose e Cólera, biologia dos vetores, operações de campo, reconhecimento geográfico, 

tratamento focal, perifocal, bloqueio, EPI, formas de controle. Controle ético da população de cães e gatos: 

guarda responsável e controle populacional de cães e gatos.  

1. Promoção da saúde: conceitos e estratégias;  

2. Prevenção e Promoção da Saúde: Visita Domiciliar - Saúde e comunidade; 

 3. Conceitos de eficácia e eficiência e efetividade em saúde coletiva;  

4. Estratégia de avaliações em saúde: conceitos, tipos instrumentos e técnicas;  

5. Animais peçonhentos: Prevenção de acidentes e primeiros socorros com serpentes, lepdópteros, 

aranhas e escorpiões;  

6. Reconhecimento geográfico; tratamento e cálculo para tratamento;  

7. Animais Sinantrópicos – Controle e Prevenção de Infestações de: Carrapatos, Mosquitos, Tunga 

penetrans, ratos, pombos, etc;  

8. Pesquisa Entomológica;  
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9. Controle vetorial: Diretrizes básicas para o controle vetorial; Atividades preconizadas; Métodos 

de controle vetorial; Operacionalização do controle vetorial no município; Equipamentos utilizados no 

controle vetorial; Ações do controle vetorial; Roteiro da vigilância entomológica e controle vetorial; Controle 

vetorial em período não epidêmico e epidêmico; Ações de vigilância sanitária no controle de vetores; 

Comunicação e mobilização;  

10. Riscos ambientais: contaminantes (produtos químicos);  

11. Desastres Ambientais (enchentes, queimadas, granizo, vendavais);  

12. Ética profissional;  

13. Manuseio de larvicida, inseticida e uso de E.P.I;  

14. Organização e operação de campo;  

15. Atmosfera: poluição do ar, doenças transmitidas pelo ar;  

16. Hidrosfera: tipos de água, tratamento da água, doenças transmitidas pela água, poluição das 

águas;  

17. Solo: erosão, doenças transmitidas pelo solo, poluição do solo;  

18. Higiene: individual, no trabalho, na habitação; 

19. Saneamento básico: tratamento de esgoto, destino dos dejetos.  

20. Noções sobre gerenciamento de resíduos. Coleta seletiva do lixo;  

21. Noções sobre prevenção do HIV, ISTs e outras doenças transmissíveis;  

22. Atividades de prevenção e promoção de saúde;  

23. Municipalização da Saúde;  

24. Noções de Microbiologia e Parasitologia (doenças Causadas por Vírus, Bactérias, Protozoários e 

Vermes);  

25. Educação em Saúde;  

26. Educação Popular em Saúde;  

27. Trabalho em Equipe Multidisciplinar e Multiprofissional;  

28. Vigilância em Saúde: Ambiental, Sanitária e Saúde do Trabalhador; 

 29. Sistemas de Informações (e-SUS);  

30. Atenção Básica: Organização da Atenção à Saúde e Territorialização;  

 

BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:  
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências.  

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 

da saúde e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8142.htm 

 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Calendário de Vacinas: criança, adolescente, adulto, idoso, gestante e 

indígena disponível no site:  

http://portalms.saude.gov.br/acoes-e-programas/vacinacao/calendario-nacional-devacinacao. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia de Vigilância em Saúde. Volume Único – 2ª Edição- Brasília – DF 2017.706P 

Técnicas e Operacionais - MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2016. Manual animais.  

PORTARIA Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011;  

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Procedimentos de Vigilância em Saúde Ambiental relacionada à 

Qualidade da Água para Consumo Humano, 2006  

Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue. Publicado em 25/09/2014;  

GUIA PRÁTICO DE ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO NORIO GRANDE DO SUL, 09 de outubro de 2017. 

Manual de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses/ Normas Sinantrópicos  

MINISTÉRIO DA SAÙDE. Manual de Diagnóstico e Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2001.  

Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Ministério da saúde.  

Resolução CIB/RS nº30/2004;  

Resolução CIB/RS nº152/2012;  

Resolução CIB/RS nº89/2012;:  

Resolução CIB/RS nº38/2016;  

Artigos 326 até 498 do Decreto Estadual nº23430/1974  

Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. 

 Lei 13.595 de 5 de janeiro de 2018  

Portaria 2.761 de 19 de novembro de 2013  

RDC 216/2004. ANVISA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 233/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de ENFERMEIRO 40 H, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H, ENFERMEIRA 20 H e TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
20H por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de 
excepcional interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com 
fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, 
Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização 
de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018 

 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 

composta por servidores, designada através da Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

1.2. Durante toda realização do processo seletivo simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art.37, “caput”, da Constituição da 

República. 

1.3. O Edital de abertura e demais atos e decisões inerentes ao processo seletivo 

simplificado serão publicados integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal, sendo seu extrato veiculado no site oficial da Prefeitura Municipal de Marau 

(www.pmmarau.com.br).  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado 

serão publicados o painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, diário oficial 

municipal e em meio eletrônico. 

1.5. Os prazos definidos neste edital observarão o disposto no anexo I. 



 Quarta-feira, 14 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 260			   Página 53 de 109

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARAU 

								      
Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

1.6. O presente processo seletivo terá vigência até a data de 31/12/2019 e destina-se a 

formação de Cadastro Reserva, visando atender necessidade eventuais da Secretaria de 

Saúde, decorrentes de afastamentos de servidores e/ou empregados em face de licença 

saúde, licença gestante, licença interesse, auxilio doença e férias, bem como para suprir 

temporariamente desligamentos definitivos de pessoal da categoria. 

1.7. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e experiência 

profissional dos candidatos pela Comissão, conforme critérios estabelecidos neste Edital. 

1.8. O critério de classificação será determinado, maior número de pontos apresentados 

em título, acrescidos do tempo de experiência, sendo no caso de empate selecionado o 

candidato que possuir idade igual ou superior aos 60 anos até o ultimo dia da inscrição no 

respectivo processo seletivo, após o que alcançar maior nota no currículo, novamente será 

empregado o critério da idade para possíveis empates na avaliação do currículo, seguido 

de sorteio público no caso de persistir o empate. 

1.9.  As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 
2.1  A função temporária de que trata o Processo Seletivo Simplificado, corresponde ao 

exercício das atribuições e condições de trabalho constante nas Leis Municipais nº 

1.402/1990, 4.130/2007 e alterações. 

 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Descrição Sintética: Participar das atividades de assistência básica, realizando 
procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade Básica de 
Saúde (UBS) e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc.); realizar ações de educação em saúde a 
grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento; e 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da UBS. 
Atribuições Típicas: prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou 
curativo internos e externos da unidade, conforme planejamento de trabalho 
estabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos programas específicos 
desenvolvidos na rede básica de saúde do Município; participar das atividades de 
orientação dos profissionais da equipe de enfermagem quanto às normas e rotinas; 
participar da organização do arquivo central da unidade, bem como dos arquivos dos 
programas específicos; colaborar na elaboração das escalas de serviços; executar e 
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auxiliar na supervisão e no controle de material permanente, de consumo e no 
funcionamento de equipamentos; colaborar na elaboração de relatórios; realizar 
levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; colaborar em 
pesquisas ligadas à área de saúde, desenvolvidas nas unidades; participar de reuniões, 
treinamentos e reciclagem; proceder o registro de dados estatísticos e do procedimento 
realizados; participar das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede 
básica de saúde do município, de acordo com a normatização do serviço; preparar 
pacientes para consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever 
sinais e sintomas; ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle 
hídrico, fazer curativos, nebulização; executar tarefas referentes a conservação e 
aplicação de vacinas; colher material para exames laboratoriais; executar atividades de 
desinfecção e esterilização; orientar pacientes no pós consulta; executar outras 
atribuições afins. 
 
Cargo: ENFERMEIRO 
Descrição Sintética: Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) 
aos indivíduos e famílias na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal 
ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta 
de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações; 
Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem; 
Atribuições Típicas: Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análises 
das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, 
organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, 
a fim de garantir um elevado padrão de assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem 
de maior complexidade na execução de programa de saúde e no atendimento aos 
pacientes e doentes; Coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser 
atendida pelos programas específicos de saúde; Estabelecer programas para atender 
as necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; Realizar 
programas educativos em saúde, ministrando palestrar e coordenando reuniões, a fim 
de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; Supervisionar e orientar os 
servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; Coordenar as 
atividades de vacinação; Elaborar as escalas mensais de trabalho e supervisionar o 
serviço diário do pessoal de enfermagem para as atividades externas e internas; 
Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, verificando o funcionamento e 
a qualidade dos aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando a 
reparação ou substituição, quando necessário; Divulgar e discutir com a equipe de 
enfermagem as diretrizes e normas da Secretaria Municipal da Saúde, bem como 
colaborar na supervisão quanto ao cumprimento deste; Planejar, executar e participar 
dos programas de treinamento do pessoal da enfermagem; Participar do planejamento 
e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos, particularmente 
aqueles prioritários e de alto risco; Desenvolver e/ou colaborar em pesquisas na área 
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da saúde; Proceder o registro dos procedimentos realizados, bem como de dados 
estatísticos; Executar outras atribuições afins. 
 

2.2. A carga horária prevista para os cargos será para técnico de enfermagem 

e  enfermeiro 20 (vinte) horas semanais, e, técnico de enfermagem e enfermeiro para 

carga horária semanal é de 40 (quarenta) horas. A opção de carga horaria será optada 

pelo candidato no momento da inscrição. 

2.3. O vencimento para os cargos corresponderá ao previsto na Lei Municipal 

nº 4.130/2007. 

2.4. Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens 

funcionais: adicional noturno; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; 

férias proporcionais acrescidas de 1/3, indenizadas ao final do contrato; difícil acesso e 

gratificação especial. 

2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 

previdenciários do Regime Geral de Previdência Social. 

2.6. Os deveres e proibições aplicados ao contrato correspondem àqueles 

estabelecidos para os demais servidores estatutários, sendo a apuração processada na 

forma do Regime Jurídico Único. 

 

3. INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES. 
 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde – no 
AUDITÓRIO DA SMS, sito na Av. Presidente Vargas,1660, Centro, Nesta Cidade, no 
período de 19 a 23/11, nos horários de 7:30 as 11:00 e das 13:00 as 16:30, mediante 

comparecimento pessoal dos candidatos, e preenchimento de formulário próprio, anexo a 

este Edital, com apresentação de documentos comprobatórios dos requisitos necessários 

para a inscrição. 
3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo.  

3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.4.  As inscrições serão gratuitas. 



 Quarta-feira, 14 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 260			   Página 56 de 109

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARAU 

								      
Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

3.5. Serão aceitas inscrições mediante procuração, desde que apresentadas com firma 
reconhecida em cartório 

3.6. Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 

3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, “fac-símile” ou em caráter condicional 

e fora do prazo. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
 

Os candidatos deverão tomar conhecimento do conteúdo deste Edital, a fim de 

certificar-se de que possuem os requisitos exigidos para inscrição e contratação. 

 

4.1. No ato de inscrição, os candidatos deverão apresentar os documentos abaixo, em 

original e também fotocópias: 

a) Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física), comprovando ser brasileiro 

nato, ou, sendo naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, comprovar 

que o processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

b) Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, disponibilizada no Anexo II a 

este Edital. 

4.2. Exceto a Ficha de Inscrição, os demais documentos serão autenticados no ato da 

inscrição, por Servidor Municipal da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. São requisitos para a contratação, devendo o candidato apresentar os respectivos 

documentos na contratação para formalização do contrato: 

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos; 
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 
d) Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 
e) Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 
4.4. A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os requisitos 

exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos. 
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5 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, pelo prazo de 05 

(cinco) dias, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições 

homologadas. 

5.2. Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor 

recurso escrito perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das 

razões que amparem a sua irresignação. 

5.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar 

sua decisão. 

5.4. A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 (um) dia, a 

partir da data da Reconsideração. 

5.5. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Marau – RS até as 17h do prazo determinado no edital 

5.6. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

5.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

5.8. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

6– FORMATAÇÃO DOS CURRICULOS 
 

6.1. O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moles do anexo II do 

presente edital. 

6.2. Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de 450 pontos em 

certificados de cursos. 

6.3. A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

6.4. Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito 

público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

6.5. Nenhum título receberá dupla valoração. 

6.6. A classificação dos candidatos será efetuada através de pontuação dos títulos 

apresentados, em uma escala de zero a quinhentos pontos acrescidos dos pontos 

comprovados através da experiência, conforme os seguintes critérios 
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TÍTULOS QUANTI 
DADE 

PONTUAÇÃ
O UNITÁRIA 

PONTUAÇ
ÃO 

MÁXIMA 
Curso De Doutorado 01 100 100 
Curso de Mestrado 01 80 80 
Residência Multiprofissional 01 55 55 
Cursos de Especialização 02 30 60 
Cursos de longa duração com carga 
horária acima de 08 horas, relacionado à 
área da saúde  

05 15 75 

Cursos de curta duração com carga 
horária até 08 horas, relacionada à área 
da saúde  

05 10 50 

Experiência certificada em Sala de 
Vacinas 

01 80 80 

Experiência profissional em anos 
trabalhados 

 1,2 pontos 
por ano 

trabalhado 

 

Experiência profissional em anos 
trabalhados na Atenção Básica em Saúde 

 2,4 pontos 
por ano 

trabalhado 

 

 

a)  Os certificados ou diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão estar 

revalidados por universidades públicas brasileiras que tenham curso do mesmo nível e área 

ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação 

(Art. 48, § 2.º e 3.º, da Lei Federal n.º 9.394/96). Serão aceitos os documentos expedidos 

por instituições de ensino localizadas em países integrantes do MERCOSUL. 

b)  Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 

entrelinhas.  

c)  Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do 

prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste Edital. 
d) Serão aceitos comprovantes de participação em cursos de EAD (Ensino a Distância), 

quando reconhecidos pelo MEC, realizados dentro do período exigido e com a carga horária 

mínima. 

e) Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação, será excluído do Processo 

Seletivo. 
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f) Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato. Por esse motivo, não 

devem ser entregues documentos originais estes serão usados apenas na conferência de 

títulos na entrega dos currículos. 

g) Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do 

responsável, a carga horária e o período de início e de término do curso ou do evento, carga 

horaria com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de presença. A não observação 

destes critérios ANULARA a pontuação do documento apresentado. 

h) Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, 

ainda que entregues, não serão considerados. 

i) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do processo seletivo da Prefeitura 

Municipal. 

 
6.7 Comprovante de experiência profissional  
 
 6.7.1 A comprovação da experiência profissional será da seguinte forma:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte que 

identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador (com início e fim, se 

for o caso), devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe a espécie 

do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas; ou  

b) Declaração ou Certidão de Tempo de Serviço que informe o período (com início e 

fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas. A declaração ou certidão deverá ser emitida por órgão de pessoal, de 

recursos humanos ou na inexistência destes, pelo responsável pela contratação. A 

comprovação por meio do recibo de pagamento autônomo (RPA) só será aceita com a 

apresentação dos meses recebidos e a descrição das atividades realizadas (podendo ser 

através de declaração); ou  

c) Não serão aceitos como contratos de experiência aqueles exercidos em forma de 

estágios.  

d) Serão computados pontos apenas para os títulos que estiverem relacionados à área 
da saúde. 
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6.8. A experiência na área solicitada, será computada como 1,2 pontos por ano trabalhado. 

Sendo atribuído para cada mês o valor de 0.1 pontos. Meses incompletos com menos de 

30 dias trabalhador não serão computados. 

6.9. Experiência em Atenção Básica em Saúde seguira o mesmo esquema de pontuação, 

mas terá valor dobrado na soma dos pontos. 

6.10. O total de pontos será a somatória da avaliação dos currículos entregues mais a 

experiência profissional comprovada. 

6.11. Não serão aceitas declarações de experiência profissional emitidas por pessoas 

físicas ou jurídicas, sem registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

 
7 - ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 
7.1. O Município publicará, no prazo de 05 (cinco) dias a pontuação dos candidatos 

inscritos. 

  
8 - PRAZO PARA RECURSOS  

 
8.1. O candidato poderá interpor recurso em relação à classificação preliminar, no prazo 

de 01 (um) dia, contados da publicação, no qual deverá constar exposição fundamentada 

do pedido de alteração da classificação. 

8.2. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Marau – RS. 

8.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá deferir ou 

indeferir o recurso, sendo, na hipótese de deferimento, alterada a pontuação do candidato. 

8.4. Fica o prazo de 01 (um) dia para Julgamento dos Recursos e aplicação dos critérios 

de desempate. 

8.5. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

8.6. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

8.7. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

9– CRITÉRIOS PARA DESEMPATE      
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9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos recebidos por dois ou 

mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, a classificação se dará conforme 

o Decreto 5384, de 27 de dezembro de 2017, artigo 34 e suas alterações, o candidato que: 

 

a) Apresentar idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia da inscrição no 

respectivo processo letivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 01 

de outubro de 2003.  
b) Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos. 
c) Maior idade 

d) Sorteio em ato público 
 

10-  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

10.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação. 

10.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. 

10.3. O Município publicará, no prazo de 05 (cinco) dias a classificação final dos inscritos. 

 

11- CONDIÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito Municipal, quando surgir necessidade de contratação 

emergencial serão convocados os candidatos pela ordem de melhor classificação para, no 

prazo de 02 (dois) dias, comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura para a contratação. 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital. 
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11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 

observando-se ordem classificatória. 

11.4 O candidato que quando convocado desistir da vaga através de ofício, será 

automaticamente excluído da lista de classificação. 

11.5. A contratação emergencial para os cargos previstos no presente edital somente será 

possível e deverá observar exclusivamente a classificação obtida no presente edital, sendo 

vedado a adoção de qualquer outro critério ou preferência. 

11.6. O candidato, convocado para contratação emergencial, deverá apresentar-se no 

Setor de Recursos Humanos, com os documentos comprobatórios necessários para a 

contratação 

11.6.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, 

cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

11.6.2 Possuir 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 

11.6.3 Possuir escolaridade correspondente ao cargo, inscrição no órgão competente e 

ausência de débitos para com o órgão competente; 

11.6.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo 

Município. 

11.6.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

11.6.6 Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 

11.6.7 Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 

11.6.8 Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 

11.6.9 A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os 

requisitos exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos 

Humanos. 

 

12– DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 A inscrição de que trata este Edital implica no conhecimento das presentes instruções 
por parte dos candidatos e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua 

realização, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e Legislação. 

12.2 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em 

convocações, será considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

12.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

12.4 A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização desse ato condicionado às disposições legais 

pertinentes, ao interesse e às necessidades do Município de Marau. 

12.5 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 

endereços. 

12.6  Respeitando a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local. 

12.7 A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 

apresentados por qualquer candidato, mesmo que já tenha sido divulgada a classificação, 

levará à eliminação desse, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes 

desde a inscrição. 

12.8  Os casos omissos e conflitantes deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

designada pela Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

 

 

Marau 14 de novembro de 2018 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

Iura Kurtz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 

 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 233/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de ENFERMEIRO 40 H, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H, ENFERMEIRA 20 H e TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
20H por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de 
excepcional interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com 
fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, 
Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização 
de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018 

 

ANEXO I 

Descrição Prazo Data 
   

Abertura das Inscrições 5 dias 19 novembro a 23 de 
  novembro 2018 
   

Homologação das Inscrições 5 dias 30 de novembro de 2018 
   

Recurso para Homologação das Inscrições 1 dia 03 de dezembro de 2018 
   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 04 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão 1 dia 05 de dezembro de 2018 
   

Publicação da Relação Final de Inscritos 5 dias 12 de dezembro de 2018 
   

Publicação do Resultado Preliminar 1 dia 13 de dezembro de 2018 
   

Recurso para o Resultado Preliminar 1 dia 14 de dezembro de 2018 
   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 17 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão e Aplicação 1 dia 18 de dezembro de 2018 
dos critérios de desempate   

   
Publicação da Classificação Final de Inscritos 5 dias 26 de dezembro de 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 233/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de ENFERMEIRO 40 H, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H, ENFERMEIRA 20 H e TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
20H por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de 
excepcional interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com 
fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, 
Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização 
de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018 

 

 
ANEXO II 

 
Candidato à contratação temporária para o cargo de (preencher cargo e carga horaria):  

 

 

NOME DO CANDIDATO ______________________________________________________  

CPF:________________________________     RG:________________________________  
ENDEREÇO: ______________________________ Nº:_________ COMP.:______________  
BAIRRO: ______________________  CIDADE: ______________ CEP: ________________  
TELEFONE RESIDENCIAL: _________________    CELULAR: ______________________  
OUTROS CONTATOS: _______________________________________________________  
 

 TÍTULOS: 
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ESPECIFICAÇÃO Pontos 

DOUTORADO 
CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

  

MESTRADO 
CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

  

 
RESIDÊNCIA 

CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

 

 
 ESPECIALIZAÇÃO 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

  

 

CURSO COM MAIS DE 08 HORAS 
1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 
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3.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

4.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

5.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

 

 

 

 
CURSO COM MENOS DE 08 HORAS 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

3.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

4.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

5.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

 

 

 

 

 

Em anexo, seguem os documentos comprobatórios dos títulos apresentados.  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

LOCAL E SETOR ONDE TRABALHOU PERÍODO  MESES  

  a    
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  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  TOTAL   

 

Em anexo, seguem os documentos comprobatórios da experiência profissional. Declaro estar 
ciente com o Edital.  

Marau, ______ de ___________________ de 2018. 
 
 
 
  

                                        __________________________________________  
Assinatura do Candidato  

Servidor Responsável pela Inscrição:    ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 234/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de PSIQUIATRA e PEDIATRA  
por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional 
interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no 
artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei 
Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de 
Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018 

 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 

composta por servidores, designada através da Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

1.2. Durante toda realização do processo seletivo simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art.37, “caput”, da Constituição da 

República. 

1.3. O Edital de abertura e demais atos e decisões inerentes ao processo seletivo 

simplificado serão publicados integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal, sendo seu extrato veiculado no site oficial da Prefeitura Municipal de Marau 

(www.pmmarau.com.br).  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado 

serão publicados o painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, diário oficial 

municipal e em meio eletrônico. 

1.5. Os prazos definidos neste edital observarão o disposto no anexo I. 

1.6. O presente processo seletivo terá vigência até a data de 31/12/2019 e destina-se a 

formação de Cadastro Reserva, visando atender necessidade eventuais da Secretaria de 
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Saúde, decorrentes de afastamentos de servidores e/ou empregados em face de licença 

saúde, licença gestante, licença interesse, auxilio doença e férias, bem como para suprir 

temporariamente desligamentos definitivos de pessoal da categoria. 

1.7. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e experiência 

profissional dos candidatos pela Comissão, conforme critérios estabelecidos neste Edital. 

1.8. O critério de classificação será determinado, maior número de pontos apresentados 

em título, acrescidos do tempo de experiência, sendo no caso de empate selecionado o 

candidato que possuir idade igual ou superior aos 60 anos até o ultimo dia da inscrição no 

respectivo processo seletivo, após o que alcançar maior nota no currículo, novamente será 

empregado o critério da idade para possíveis empates na avaliação do currículo, seguido 

de sorteio público no caso de persistir o empate. 

1.9.  As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 
2.1  A função temporária de que trata o Processo Seletivo Simplificado, corresponde ao 

exercício das atribuições e condições de trabalho constante nas Leis Municipais nº 

1.402/1990, 4.130/2007 e alterações. 

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e 
usuários; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto 
individuais quanto coletivas; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 
médica. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade. Atividades 
típicas: Atender crianças que necessitam de serviços médicos, para fins de exames 
clínicos, educação e adaptação; examinar os pacientes internados e em observação; 
avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento 
e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático 
prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar pronto atendimento a 
pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a 
equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência; participar da 
equipe médico-cirúrgica quando solicitado, zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato, qualquer 
irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e 
fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; 
classificar e codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema 
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adotado; manter atualizados os registros das ações de sua competência; fazer pedidos de 
material e equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de comissões 
provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; atender crianças desde o 
nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; dar suporte as 
Unidades Básicas de Saúde, executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  
 
CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA  
Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e 
usuários; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto 
individuais quanto coletivas; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 
médica. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade. Atividades 
típicas: Apoiar as equipes de ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos 
casos de transtornos mentais comuns, severos e persistentes; promover a articulação entre 
as equipes de NASF e Saúde da Família com as equipes de Caps para um trabalho 
integrado e apoio do CAPS nos casos necessários; elaborar estratégias de intervenção e 
compartilhamento do cuidado; em relação aos casos de uso prejudicial de álcool e outras 
drogas, trabalhar com as estratégias de redução de danos, inclusive com a integração de 
redutores, onde houver; realizar detecção precoce de casos que necessitem de atenção e 
utilizar as técnicas de intervenção breve para a redução do consumo; possibilitar a 
construção de projetos de detecção precoce de situações de sofrimento mental, bem como 
desenvolver ações de prevenção e promoção em saúde mental; fomentar ações que visem 
à difusão de uma cultura solidária e inclusiva, diminuindo o preconceito e a segregação com 
a loucura; incentivar e apoiar a organização de iniciativas de inclusão social pelo trabalho; 
ampliar o vínculo com as famílias e com a comunidade, tomando-as como parceiras 
fundamentais no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; estimular a 
mobilização de recursos comunitários, buscando construir espaços de reabilitação 
psicossocial na comunidade, como grupos comunitários e de promoção de saúde, oficinas 
de geração de renda e outras, destacando a relevância da articulação intersetorial 
(conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de autoajuda etc.); auxiliar no 
monitoramento e avaliação das ações de saúde mental na Saúde da Família (identificação, 
cadastramento, registro de casos de transtornos mentais, acompanhamento e avaliação 
dos seus indicadores e marcadores); criar dispositivos assistenciais em Saúde Mental, 
promovendo transformações culturais e subjetivas na sociedade com o objetivo de 
desinstitucionalizar as pessoas com longo histórico de internação; desenvolver ações de 
interconsulta desenvolvida com médicos generalistas e demais componentes da Equipe de 
ESF, que estejam inseridos no processo de Educação Permanente; discutir com as Equipes 
da ESF que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar 
junto com as ESF estratégias para abordar problemas vinculados a violência, uso de álcool, 
tabaco e outras drogas, visando a redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado 
de grupos de maior vulnerabilidade; realizar atividades clínicas pertinentes a sua atividade 
profissional; realizar consultas individuais para pessoas com transtornos mentais, usuários 
de droga e álcool com necessidade avaliada e referenciada pela Equipe da ESF; promover 
a contra-referência a Equipe da ESF dos pacientes com transtorno mental, usuários de 
drogas e álcool; promover Educação em Saúde para grupos prioritários; capacitar 
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profissionais em relação à Saúde Mental; realizar interconsultas, discussões de caso com 
os profissionais da ESF; realizar outras atividades inerentes à função.  

2.2. A carga horária prevista para os cargos de psiquiatra e pediatra  é de 20 

(vinte) horas semanais. 

2.3. O vencimento para os cargos corresponderá ao previsto na Lei Municipal 

nº 4.130/2007. 

2.4. Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens 

funcionais: adicional noturno; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; 

férias proporcionais acrescidas de 1/3, indenizadas ao final do contrato; difícil acesso e 

gratificação especial. 

2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 

previdenciários do Regime Geral de Previdência Social. 

2.6. Os deveres e proibições aplicados ao contrato correspondem àqueles 

estabelecidos para os demais servidores estatutários, sendo a apuração processada na 

forma do Regime Jurídico Único. 

 

3. INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES. 
 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde – no 
AUDITÓRIO DA SMS, sito na Av. Presidente Vargas,1660, Centro, Nesta Cidade, no 
período de 19 a 23/11, nos horários de 7:30 as 11:00 e das 13:00 as 16:30, mediante 

comparecimento pessoal dos candidatos, e preenchimento de formulário próprio, anexo a 

este Edital, com apresentação de documentos comprobatórios dos requisitos necessários 

para a inscrição. 
3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo.  

3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.4.  As inscrições serão gratuitas. 

3.5. Serão aceitas inscrições mediante procuração, desde que apresentadas com firma 
reconhecida em cartório 

3.6. Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 
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3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, “fac-símile” ou em caráter condicional 

e fora do prazo. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
 

Os candidatos deverão tomar conhecimento do conteúdo deste Edital, a fim de 

certificar-se de que possuem os requisitos exigidos para inscrição e contratação. 

4.1. No ato de inscrição, os candidatos deverão apresentar os documentos abaixo, em 

original e também fotocópias: 

a) Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física), comprovando ser brasileiro 

nato, ou, sendo naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, comprovar 

que o processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

b) Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, disponibilizada no Anexo II a 

este Edital. 

4.2. Exceto a Ficha de Inscrição, os demais documentos serão autenticados no ato da 

inscrição, por Servidor Municipal da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. São requisitos para a contratação, devendo o candidato apresentar os respectivos 

documentos na contratação para formalização do contrato: 

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos; 
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 
d) Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 
e) Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 
4.4. A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os requisitos 

exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos. 

 
5 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, pelo prazo de 05 

(cinco) dias, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições 

homologadas. 
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5.2. Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor 

recurso escrito perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das 

razões que amparem a sua irresignação. 

5.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar 

sua decisão. 

5.4. A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 (um) dia, a 

partir da data da Reconsideração. 

5.5. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Marau – RS até as 17h do prazo determinado no edital 

5.6. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

5.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

5.8. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

6– FORMATAÇÃO DOS CURRICULOS 
 

6.1. O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moles do anexo II do 

presente edital. 

6.2. Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de 450 pontos em 

certificados de cursos. 

6.3. A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

6.4. Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito 

público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

6.5. Nenhum título receberá dupla valoração. 

6.6. A classificação dos candidatos será efetuada através de pontuação dos títulos 

apresentados, em uma escala de zero a trezentos e cinquenta pontos acrescidos dos 

pontos comprovados através da experiência, conforme os seguintes critérios 
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TÍTULOS QUANTI 
DADE 

PONTUAÇÃ
O UNITÁRIA 

PONTUAÇ
ÃO 

MÁXIMA 
Curso De Doutorado 01 100 85 
Curso de Mestrado 01 80 80 
Cursos de Especialização (não pontua a 
residência na área do processo) 

02 30 60 

Cursos de longa duração com carga 
horária acima de 08 horas, relacionado à 
área da saúde  

05 15 75 

Cursos de curta duração com carga 
horária até 08 horas, relacionada à área 
da saúde  

05 10 50 

Experiência profissional em anos 
trabalhados 

 1,2 pontos 
por ano 

trabalhado 

 

Experiência profissional em anos 
trabalhados na Atenção Básica em Saúde 

 2,4 pontos 
por ano 

trabalhado 

 

 

a)  Os certificados ou diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão estar 

revalidados por universidades públicas brasileiras que tenham curso do mesmo nível e área 

ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação 

(Art. 48, § 2.º e 3.º, da Lei Federal n.º 9.394/96). Serão aceitos os documentos expedidos 

por instituições de ensino localizadas em países integrantes do MERCOSUL. 

b)  Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 

entrelinhas.  

c)  Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do 

prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste Edital. 
d) Serão aceitos comprovantes de participação em cursos de EAD (Ensino a Distância), 

quando reconhecidos pelo MEC, realizados dentro do período exigido e com a carga horária 

mínima. 

e) Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação, será excluído do Processo 

Seletivo. 

f) Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato. Por esse motivo, não 

devem ser entregues documentos originais estes serão usados apenas na conferência de 

títulos na entrega dos currículos. 
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g) Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do 

responsável, a carga horária e o período de início e de término do curso ou do evento, carga 

horaria com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de presença. A não observação 

destes critérios ANULARA a pontuação do documento apresentado. 

h) Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, 

ainda que entregues, não serão considerados. 

i) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do processo seletivo da Prefeitura 

Municipal. 

 
6.7 Comprovante de experiência profissional  
 
 6.7.1 A comprovação da experiência profissional será da seguinte forma:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte que 

identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador (com início e fim, se 

for o caso), devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe a espécie 

do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas; ou  

b) Declaração ou Certidão de Tempo de Serviço que informe o período (com início e 

fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas. A declaração ou certidão deverá ser emitida por órgão de pessoal, de 

recursos humanos ou na inexistência destes, pelo responsável pela contratação. A 

comprovação por meio do recibo de pagamento autônomo (RPA) só será aceita com a 

apresentação dos meses recebidos e a descrição das atividades realizadas (podendo ser 

através de declaração); ou  

c) Não serão aceitos como contratos de experiência aqueles exercidos em forma de 

estágios.  

d) Serão computados pontos apenas para os títulos que estiverem relacionados à área 
da saúde. 

6.8. A experiência na área solicitada, será computada como 1,2 pontos por ano trabalhado. 

Sendo atribuído para cada mês o valor de 0.1 pontos. Meses incompletos com menos de 

30 dias trabalhador não serão computados. 
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6.9. Experiência em Atenção Básica em Saúde seguira o mesmo esquema de pontuação, 

mas terá valor dobrado na soma dos pontos. 

6.10. O total de pontos será a somatória da avaliação dos currículos entregues mais a 

experiência profissional comprovada. 

6.11. Não serão aceitas declarações de experiência profissional emitidas por pessoas 

físicas ou jurídicas, sem registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

 
7 - ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 
7.1. O Município publicará, no prazo de 05 (cinco) dias a pontuação dos candidatos 

inscritos. 

  
8 - PRAZO PARA RECURSOS  

 
8.1. O candidato poderá interpor recurso em relação à classificação preliminar, no prazo 

de 01 (um) dia, contados da publicação, no qual deverá constar exposição fundamentada 

do pedido de alteração da classificação. 

8.2. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Marau – RS. 

8.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá deferir ou 

indeferir o recurso, sendo, na hipótese de deferimento, alterada a pontuação do candidato. 

8.4. Fica o prazo de 01 (um) dia para Julgamento dos Recursos e aplicação dos critérios 

de desempate. 

8.5. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

8.6. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

8.7. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

9– CRITÉRIOS PARA DESEMPATE      
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9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos recebidos por dois ou 

mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, a classificação se dará conforme 

o Decreto 5384, de 27 de dezembro de 2017, artigo 34 e suas alterações, o candidato que: 

 

a) Apresentar idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia da inscrição no 

respectivo processo letivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 01 

de outubro de 2003.  
b) Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos. 
c) Maior idade 

d) Sorteio em ato público 
 

10-  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

10.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação. 

10.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. 

10.3. O Município publicará, no prazo de 05 (cinco) dias a classificação final dos inscritos. 

 

11- CONDIÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito Municipal, quando surgir necessidade de contratação 

emergencial serão convocados os candidatos pela ordem de melhor classificação para, no 

prazo de 02 (dois) dias, comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura para a contratação. 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital. 
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11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 

observando-se ordem classificatória. 

11.4 O candidato que quando convocado desistir da vaga através de ofício, será 

automaticamente excluído da lista de classificação. 

11.5. A contratação emergencial para os cargos previstos no presente edital somente será 

possível e deverá observar exclusivamente a classificação obtida no presente edital, sendo 

vedado a adoção de qualquer outro critério ou preferência. 

11.6. O candidato, convocado para contratação emergencial, deverá apresentar-se no 

Setor de Recursos Humanos, com os documentos comprobatórios necessários para a 

contratação 

11.6.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, 

cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

11.6.2 Possuir 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 

11.6.3 Possuir escolaridade correspondente ao cargo, inscrição no órgão competente e 

ausência de débitos para com o órgão competente; 

11.6.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo 

Município. 

11.6.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

11.6.6 Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 

11.6.7 Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 

11.6.8 Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 

11.6.9 A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os 

requisitos exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos 

Humanos. 

 

12– DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 A inscrição de que trata este Edital implica no conhecimento das presentes instruções 
por parte dos candidatos e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua 

realização, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e Legislação. 

12.2 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em 

convocações, será considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

12.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

12.4 A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização desse ato condicionado às disposições legais 

pertinentes, ao interesse e às necessidades do Município de Marau. 

12.5 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 

endereços. 

12.6  Respeitando a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local. 

12.7 A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 

apresentados por qualquer candidato, mesmo que já tenha sido divulgada a classificação, 

levará à eliminação desse, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes 

desde a inscrição. 

12.8  Os casos omissos e conflitantes deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

designada pela Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

 

 

Marau 14 de novembro de 2018 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

Iura Kurtz 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 234/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de PSIQUIATRA e PEDIATRA  
por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional 
interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no 
artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei 
Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de 
Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018 

.  
 

ANEXO I 

Descrição Prazo Data 
   

Abertura das Inscrições 5 dias 19 novembro a 23 de 
  novembro 2018 
   

Homologação das Inscrições 5 dias 30 de novembro de 2018 
   

Recurso para Homologação das Inscrições 1 dia 03 de dezembro de 2018 
   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 04 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão 1 dia 05 de dezembro de 2018 
   

Publicação da Relação Final de Inscritos 5 dias 12 de dezembro de 2018 
   

Publicação do Resultado Preliminar 1 dia 13 de dezembro de 2018 
   

Recurso para o Resultado Preliminar 1 dia 14 de dezembro de 2018 
   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 17 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão e Aplicação 1 dia 18 de dezembro de 2018 
dos critérios de desempate   

   
Publicação da Classificação Final de Inscritos 5 dias 26 de dezembro de 2018 
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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 234/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de PSIQUIATRA e PEDIATRA  
por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional 
interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no 
artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei 
Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de 
Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018 

 
ANEXO II 

 
Candidato à contratação temporária para o cargo de (preencher cargo e carga horaria):  

NOME DO CANDIDATO ______________________________________________________  

CPF:________________________________     RG:________________________________  
ENDEREÇO: ______________________________ Nº:_________ COMP.:______________  
BAIRRO: ______________________  CIDADE: ______________ CEP: ________________  
TELEFONE RESIDENCIAL: _________________    CELULAR: ______________________  
OUTROS CONTATOS: _______________________________________________________  
 

 TÍTULOS: 

ESPECIFICAÇÃO Pontos 

DOUTORADO 
CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

  

MESTRADO 
CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 
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RESIDÊNCIA 

CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

 

 
 ESPECIALIZAÇÃO 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

  

 

CURSO COM MAIS DE 08 HORAS 
 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

3.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

4.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

5.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 
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CURSO COM MENOS DE 08 HORAS 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

3.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

4.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

5.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

 

 

 

 

 

Em anexo, seguem os documentos comprobatórios dos títulos apresentados.  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

LOCAL E SETOR ONDE TRABALHOU PERÍODO  MESES  

  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  TOTAL   
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Em anexo, seguem os documentos comprobatórios da experiência profissional. Declaro estar 
ciente com o Edital.  

Marau, ______ de ___________________ de 2018. 
 
 
 
  

                                        __________________________________________  
Assinatura do Candidato  

Servidor Responsável pela Inscrição:    ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 235/2018 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de MÉDICO 40 H,  MÉDICO 
20 H,  MÉDICO VETERINARIO 40H, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTARIO 40 H, 
NUTRICIONISTA 40H, TERAPEUTA OCUPACIONAL 20H, PSICOLOGA 20 H, 
FISIOTERAPEUTA 20H, FONOAUDIÓLOGO 20H e ODONTÓLOGO 20H  por prazo 
determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse 
público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, 
da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 
de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de Processo Seletivo 
Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018.  

 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 

composta por servidores, designada através da Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

1.2. Durante toda realização do processo seletivo simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art.37, “caput”, da Constituição da 

República. 

1.3. O Edital de abertura e demais atos e decisões inerentes ao processo seletivo 

simplificado serão publicados integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal, sendo seu extrato veiculado no site oficial da Prefeitura Municipal de Marau 

(www.pmmarau.com.br).  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado 

serão publicados o painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, diário oficial 

municipal e em meio eletrônico. 

1.5. Os prazos definidos neste edital observarão o disposto no anexo I. 
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1.6. O presente processo seletivo terá vigência até a data de 31/12/2019 e destina-se a 

formação de Cadastro Reserva, visando atender necessidade eventuais da Secretaria de 

Saúde, decorrentes de afastamentos de servidores e/ou empregados em face de licença 

saúde, licença gestante, licença interesse, auxilio doença e férias, bem como para suprir 

temporariamente desligamentos definitivos de pessoal da categoria. 

1.7. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e experiência 

profissional dos candidatos pela Comissão, conforme critérios estabelecidos neste Edital. 

1.8. O critério de classificação será determinado, maior número de pontos apresentados 

em título, acrescidos do tempo de experiência, sendo no caso de empate selecionado o 

candidato que possuir idade igual ou superior aos 60 anos até o ultimo dia da inscrição no 

respectivo processo seletivo, após o que alcançar maior nota no currículo, novamente será 

empregado o critério da idade para possíveis empates na avaliação do currículo, seguido 

de sorteio público no caso de persistir o empate. 

1.9.  As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 
2.1  A função temporária de que trata o Processo Seletivo Simplificado, corresponde ao 

exercício das atribuições e condições de trabalho constante nas Leis Municipais nº 

1.402/1990, 4.130/2007 e alterações. 

 

Cargo: MÉDICO  
Descrição Sintética: Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

Atividades típicas: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar as 

condições de saúde e estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e 

sociais; requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus resultados; atender 

os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de pacientes a outros 

especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes 

ambulatoriais, mesmo nos 

casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando 

necessária; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, 
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prescrevendo os medicamentos, dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente 

internado, sempre que necessário ou solicitado; dar grande ênfase à prevenção de 

doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe 

multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados 

relativos a sua área de competência, seguindo também as orientações dos demais 

profissionais nas suas áreas específicas; realizar registros adequados sobre seus 

pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de 

consulta e outras, nos formulários e documentos adequados; participar em todas as 

atividades para que for designado pela chefia imediata; contribuir no planejamento, 

administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para tal; comunicar 

ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos 

materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos 

necessários a sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de 

saúde; participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para 

profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se 

atualizado através da educação profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a 

sua área de competência, classificar e codificar doenças, operações, causas de morte e 

demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões 

provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado para tal; 

valorizar a relação médico/paciente e médico/família como parte de um processo 

terapêutico e de confiança; Participar do processo de programação das ações e da 

organização do processo de trabalho das Unidades de saúde da Família; Desenvolver 

ações para capacitação dos ACS e Auxiliares de enfermagem como visitas ao desempenho 

de suas funções junto ao serviço de saúde; realizar visitas Domiciliares para todos os 

pacientes que necessitarem, juntamente com os demais integrantes da equipe; participar 

dos encontros dos grupos de educação em saúde; notificar semanalmente doenças 

compulsórias para a vigilância Epidemiológica; acompanhamento e aconselhamento para 

a realização dos exames de AIV; realizar pequenos procedimentos cirúrgicos a nível 

ambulatorial; comprometimento extremo ao sistema único de Saúde (SUS), observando 

sempre a lista básica de medicamentos, de exames e seguir protocolos técnicos internos; 
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Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO  
Descrição Sintética: Execução de trabalhos relacionados à defesa sanitária e 

assessoramento no fomento à produção agropecuária do Município. Atribuições Típicas: 

Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e 

aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; prestar assessoramento técnico 

aos criadores do Município, sob o modo de tratar e criar animais; planejar e desenvolver 

campanhas de serviços e fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no 

combate às doenças transmissíveis pelos animais; estimular o 

desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem como, implantação daquelas 

economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre problemas de técnicas 

pastoris; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica 

veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; pesquisar 

necessidades nutricionais dos animais; estudar métodos alternativos de tratamento e 

controle de enfermidades de animais; desenvolver ações junto ao Meio Ambiente, onde a 

fonte poluidora seja de origem animal; realizar a inspeção municipal, vistorias e demais 

atividades necessárias ao andamento do SIM - SERVIÇO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 

SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DE MARAU e executar outras tarefas 

correlatas. (Redação acrescida pela Lei nº 5038/2014) 

 
Cargo: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Descrição Sintética: Compreende atividades que se destinam a executar tarefa de caráter 

geral, relativas ao atendimento de pacientes, higienizaçao bucal, instrumentação e 

manipulação de materiais odontológicos, manutenção de equipamentos dentários, tudo sob 

a supervisão do Odontólogo. Atribuições Típicas: Marcar consultas; preencher a anotar 

fichas clínicas; manter em ordem arquivo e fichário; auxiliar no atendimento ao paciente; 

realizar tarefas administrativas relacionadas à atividade; instrumentar o cirurgião-dentista 

junto à cadeira odontológica; manipular substâncias restauradoras; revelar e montar 

radiografia intra-oral; confeccionar modelos de gesso; preparar o paciente para 

atendimento; promover o isolamento relativo; selecionar moldeiras; realizar a profilaxia; 

orientar os pacientes sobre higiene bucal; efetuar a retirada de ponto sutura; efetuar a 

drenagem de abcessos e selantes; integrar a equipe de saúde bucal; mantar a ordem a 
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limpeza do ambiente de trabalho; manter equipamentos limpos; proceder a conservação e 

manutenção do equipamento odontológico; executar atividades de lavagem, desinfecção e 

esterilização dos instrumentos; desenvolver atividades em odontologia sanitária; participar 

dos levantamentos e estudos epidemiológicos como anotador; executar outras atribuições 

afins. 

 

Cargo: ODONTOLÓGO 
Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de pequena a grande complexidade, 

envolvendo diagnóstico, tratamento buco-dental, cirurgia, odontologia preventiva, 

interpretação de exames de laboratório, de radiografias, bem como participar de programas 

voltados para a saúde pública dentro e fora da unidade e atendimentos de urgências e 

emergências. 

Atribuições Típicas: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 

para o planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos 

da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas 

cirurgias ambulatoriais (fazer extrações de dentes e raízes, realizar restaurações e 

obturações, bem como a inclusão de dentes artificiais; tratar condições patológicas da boca 

e da face, aplicar anestesias locais e trunculares; Realizar a atenção integral em saúde 

bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos 

e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; Encaminhar 

e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 

responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 

Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 

doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal 

com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar 

ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de educação 

permanente do THD, do ACD do ESF; 

 

Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL – NASF 
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Atribuições Típicas: participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento 

das reais necessidades da população adscrita; - planejar ações e desenvolver educação 

permanente; - acolher os usuários e humanizar a atenção; - trabalhar de forma integrada 

com as ESF; - realizar visitas domiciliares necessárias; - desenvolver ações intersetoriais; 

- participar dos Conselhos Locais de Saúde; - realizar avaliação em conjunto com as ESF 

e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 

pré estabelecidos; - desenvolver grupos operativos envolvendo pacientes e familiares, com 

objetivo de melhorar a socialização, reinserção social, utilizando-se dos recursos da 

comunidade; - auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que diz 

respeito à reinserção social do portador de transtorno mental e de outras patologias; - 

realizar ações que colaborem para a diminuição do preconceito e estigmatização com 

relação ao transtorno mental e outras patologias; - mobilizar os recursos da comunidade 

para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; 

- manter contato próximo com a rede de serviços de diversas áreas oferecidos pelo 

município, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que 

assim o necessitarem; - integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes 

encaminhados; - realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das 

necessidades. 

 

Cargo: PSICÓLOGO  
Descrição Sintética: Compreendem serviços que se destinam a aplicar conhecimentos no 

campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, 

educacional e do trabalho. 

Atribuições típicas: Realizar psicodiagnósticos para fins de seleção, orientação vital e pré-

profissional; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao 

estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a 

orientação à seleção e ao tratamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e 

terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 

acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em 

instituições assistenciais; prestar 
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atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e 

toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e 

sensorial, ou portadoras de desajustes familiares e escolares, encaminhando-as para 

escolas ou classes especiais; formular com base em elementos colhidos, hipóteses de 

trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar 

pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógicas; 

confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo 

dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico à 

crianças e adolescentes em instituições comunitárias do Município, bem como aos 

encaminhamentos do Conselho Tutelar; manter atualizado o pontuário de casos estudados; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 

Cargo: FISIOTERAPEUTA – NASF 
Atribuições típicas: Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que 

requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de 

reabilitação, na área adstrita às equipes de ESF; desenvolver ações de promoção e 

proteção à saúde em conjunto com as equipes de ESF, incluindo aspectos físicos e da 

comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, hábitos orais, com vistas 

ao autocuidado; desenvolver ações para subsidiar o trabalho das equipes de ESF no que 

diz respeito ao desenvolvimento infantil; desenvolver ações conjuntas com as equipes de 

ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no 

desenvolvimento; realizar ações para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo 

de vida dos indivíduos; acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, 

realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos 

usuários e a capacidade instalada das Equipes ESF; desenvolver ações de reabilitação, 

priorizando atendimentos coletivos; desenvolver ações integradas aos equipamentos 

sociais existentes, como escola, creches, pastorais, entre outros; realizar visitas 

domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; realizar, em conjunto com 

as Equipes ESF, discussões e condutas fisioterapêuticas conjuntas e complementares; 
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desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de 

vida das pessoas com deficiência; desenvolver ações de reabilitação baseada na 

comunidade, que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo 

todas as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão; acolher, apoiar e 

orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das 

situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; realizar encaminhamento 

e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos 

específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; fomentar a implementação 

dessas práticas na ESF, mediante sensibilização por meio de divulgação de informação no 

SUS; prestar apoio matricial em todas as áreas pertinentes, mediante ações interativas e 

sistematizadas; incentivar a estudos de caso e ações conjuntas (foco nas equipes); prestar 

educação permanente, informação e comunicação (foco na população); desenvolver outras 

atividades inerente à função. 

 

Cargo: FONOAUDIÓLOGO – NASF 
Atribuições típicas: O profissional deve desenvolver suas atividades/ações nos espaços das 

Unidades Básicas de Saúde e na comunidade; - Trabalhar de acordo com as diretrizes do 

SUS, conforme as políticas públicas de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e as 

Diretrizes do Ministério da Saúde para o NASF, - Prestar assistência integral à todos os 

ciclos de vida, - Ter habilidade para trabalho em equipe interdisciplinar colaborando na 

construção do projeto terapêutico do serviço - Realizar atendimento levando em 

consideração os diversos aspectos que compõem o sujeito e sua dinâmica biopsicossocial 

através de novo olhar para clínica ampliada, - Cumprir horário conforme especifico em 

contrato, - Disponibilidade para o trabalho com as famílias nas diferentes transformações 

em que elas sofrem e estão inseridas, - Preencher os impressos da unidade para o registro 

de produção conforme solicitado pela gerência, - Realizar apoio matricial às equipes de 

saúde adstritas ao Núcleo de Apoio a Saúde da Família, - Diagnosticar casos na população 

atendida especifica e propor ações necessárias seja no atendimento individual ou grupo, - 

Participar das atividades junto à secretaria municipal de saúde quanto solicitada, - Apoiar a 

Equipe de saúde da Família na construção de estratégicas educativas sistêmicas para 

famílias no cuidado dos portadores de distúrbios da comunidade, - Desenvolver, ações de 
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promoção à saúde através de atividades, grupos , palestras, consultas e visitas 

domiciliares. Participar dos grupos de gestantes para orientar sobre amamentação e 

hábitos orais inadequados do bebê; participar dos grupos de envelhecimento ativo com o 

objetivo de orientar ações que favoreçam a comunicação oral e habilidades cognitivas, 

auditivas e vocais; participar de grupos e/ou desenvolver ações que favoreçam o 

desenvolvimento infantil, no que diz respeito às suas áreas de atuação orientar agentes 

comunitários de saúde, para coletar dados referentes à comunicação dos usuários e 

detecção de sinais indicadores de alterações da comunicação humana; desenvolver 

atividades de promoção à saúde e da comunicação, por meio da abordagem de temas 

como saúde materno infantil, desenvolvimento infantil, saúde auditiva, saúde mental, saúde 

vocal e saúde do idoso; realizar visitas domiciliares, para elencar fatores ambientais e 

familiares que possam gerar alterações na comunicação humana; realizar atividades em 

instituições educacionais, participar das entidades representativas da população (conselho 

gestor, popular); realizar com a equipe campanhas de aleitamento materno, saúde auditiva, 

saúde vocal, envelhecimento ativo e comunicação humana etc identificar fatores de risco 

que levam aos distúrbios da comunicação e funções orofaciais Compartilhar a construção 

de projetos terapêuticos dos usuários com necessidade de atenção especializada; realizar 

consulta compartilhada com a equipe de saúde da família; facilitar a inclusão social de 

usuários com deficiência auditiva, física e intelectual; promover educação permanente para 

os profissionais da saúde e da educação a respeito dos diversos distúrbios da comunicação 

 

Cargo: NUTRICIONISTA – NASF 

Descrição Sintética: Realizar ações de promoção de práticas alimentares saudáveis e 

respostas às principais demandas quanto aos distúrbios alimentares e deficiências 

nutricionais, organizar cardápios e verificar seu cumprimento, elaborar dietas, orientar e 

controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos. 

Atividades típicas: Realizar planos alimentares; promover avaliação nutricional e do 

consumo alimentar das crianças; promover adequação alimentar considerando 

necessidades específicas da faixa etária atendida; promover programas de educação 

alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários e direção; elaborar 

cardápios dentro dos padrões pré-estabelecidos; aplicar testes de aceitabilidade para 
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introdução de novos alimentos; verificar o cumprimento de cardápios aprovados, a 

qualidade dos serviços oferecidos, a quantidade entregue e a aceitação por parte do 

alunado; avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada para 

atendimento de suas necessidades; desenvolver e executar projetos de educação escolar 

e nutricional para serem aplicados à comunidade escolar; articular-se com a equipe 

pedagógica da Rede Municipal de Ensino para planejamento de atividades de educação 

alimentar; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar no exercício das atividades de 

fiscalização, orientando o cumprimento das exigências do programa de Alimentação 

Escolar; elaborar capacitações para manipuladores de alimentos para programas de 

controle e prevenção dos distúrbios nutricionais (obesidade, desnutrição, doenças 

crônicas); orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros 

alimentícios e materiais de limpeza nas unidades educacionais; capacitar estagiários de 

ensino médio e superior para atividades nas cozinhas das unidades educacionais; 

acompanhar os trabalhos realizados pelos técnicos das empresas terceirizadas contratadas 

para o fornecimento da alimentação escolar; realizar atividades educativas na comunidade 

escolar, também extensiva às famílias dos alunos; elaborar estratégias de comunicação 

para divulgação das atividades através de jornais, cartazes, rádios, informativos; atender 

usuários individualmente em caso de necessidade; promover espaços de discussão do 

cuidado, reuniões e atendimento compartilhados constituindo processo de aprendizado 

coletivo; estimular o consumo de alimentos saudáveis produzidos regionalmente; promover 

de forma interssetorializada ações para realização de hortas comunitárias; executar 

atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação da criança e 

da família; integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada à 

clientela; cumprir e fazer cumprir a legislação do Programa de Alimentação; colaborar com 

as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; planejar e ministrar cursos e 

eventos de educação alimentar e visando a conscientização dos profissionais da área 

quanto ao seu papel na saúde coletiva; desenvolver pesquisa e estudos relacionados à sua 

área de atuação; colaborar na formação de profissionais, orientando estágios e participando 

de treinamento; efetuar controle periódico dos trabalhos executados; controlar a 

estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para 

a melhoria protética, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; 
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responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; executar tarefas afins e correlatas, inclusive as editadas no respectivo 

regulamento da profissão. 

2.2. A carga horária prevista para os cargos de odontólogo, terapeuta 

ocupacional, psicólogo, fisioterapeuta, fonoaudiólogo e médico é de 20 (vinte) horas 

semanais, e, para o cargo de auxiliar de saúde bucal, veterinário e medico a carga horária 

semanal é de 40 (quarenta) horas. 

2.3. O vencimento para os cargos corresponderá ao previsto na Lei Municipal 

nº 4.130/2007. 

2.4. Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens 

funcionais: adicional noturno; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; 

férias proporcionais acrescidas de 1/3, indenizadas ao final do contrato; difícil acesso e 

gratificação especial. 

2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 

previdenciários do Regime Geral de Previdência Social. 

2.6. Os deveres e proibições aplicados ao contrato correspondem àqueles 

estabelecidos para os demais servidores estatutários, sendo a apuração processada na 

forma do Regime Jurídico Único. 

 

3. INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES. 
 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde – no 
AUDITÓRIO DA SMS, sito na Av. Presidente Vargas,1660, Centro, Nesta Cidade, no 
período de 19 a 23/11, nos horários de 7:30 as 11:00 e das 13:00 as 16:30, mediante 

comparecimento pessoal dos candidatos, e preenchimento de formulário próprio, anexo a 

este Edital, com apresentação de documentos comprobatórios dos requisitos necessários 

para a inscrição. 
3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo.  

3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.4.  As inscrições serão gratuitas. 
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3.5. Serão aceitas inscrições mediante procuração, desde que apresentadas com firma 
reconhecida em cartório 

3.6. Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 

3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, “fac-símile” ou em caráter condicional 

e fora do prazo. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
 

Os candidatos deverão tomar conhecimento do conteúdo deste Edital, a fim de 

certificar-se de que possuem os requisitos exigidos para inscrição e contratação. 

 

4.1. No ato de inscrição, os candidatos deverão apresentar os documentos abaixo, em 

original e também fotocópias: 

a) Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física), comprovando ser brasileiro 

nato, ou, sendo naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, comprovar 

que o processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

b) Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, disponibilizada no Anexo II a 

este Edital. 

4.2. Exceto a Ficha de Inscrição, os demais documentos serão autenticados no ato da 

inscrição, por Servidor Municipal da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. São requisitos para a contratação, devendo o candidato apresentar os respectivos 

documentos na contratação para formalização do contrato: 

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos; 
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 
d) Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 
e) Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 
4.4. A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os requisitos 

exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos. 

 
5 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
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5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, pelo prazo de 05 

(cinco) dias, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições 

homologadas. 

5.2. Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor 

recurso escrito perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das 

razões que amparem a sua irresignação. 

5.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar 

sua decisão. 

5.4. A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 (um) dia, a 

partir da data da Reconsideração. 

5.5. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Marau – RS até as 17h do prazo determinado no edital 

5.6. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

5.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

5.8. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

6– FORMATAÇÃO DOS CURRICULOS 
 

6.1. O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moles do anexo II do 

presente edital. 

6.2. Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de 450 pontos em 

certificados de cursos. 

6.3. A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

6.4. Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito 

público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

6.5. Nenhum título receberá dupla valoração. 

6.6. A classificação dos candidatos será efetuada através de pontuação dos títulos 

apresentados, em uma escala de zero a quatrocentos e cinquenta pontos acrescidos dos 

pontos comprovados através da experiência, conforme os seguintes critérios 
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TÍTULOS 
QUANTI 
DADE 

PONTUAÇÃ
O UNITÁRIA 

PONTUAÇ
ÃO 

MÁXIMA 
Curso De Doutorado 01 100 100 

Curso de Mestrado 01 80 80 

Residência  01 75 75 

Cursos de Especialização 02 35 70 

Cursos de longa duração com carga 

horária acima de 08 horas, relacionado à 

área da saúde  

05 15 75 

Cursos de curta duração com carga 

horária até 08 horas, relacionada à área 

da saúde  

05 10 50 

Experiência profissional em anos 

trabalhados 

 1,2 pontos 

por ano 

trabalhado 

 

Experiência profissional em anos 

trabalhados na Atenção Básica em Saúde 

 2,4 pontos 

por ano 

trabalhado 

 

 

a)  Os certificados ou diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão estar 

revalidados por universidades públicas brasileiras que tenham curso do mesmo nível e área 

ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação 

(Art. 48, § 2.º e 3.º, da Lei Federal n.º 9.394/96). Serão aceitos os documentos expedidos 

por instituições de ensino localizadas em países integrantes do MERCOSUL. 

b)  Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 

entrelinhas.  

c)  Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do 

prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste Edital. 
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d) Serão aceitos comprovantes de participação em cursos de EAD (Ensino a Distância), 

quando reconhecidos pelo MEC, realizados dentro do período exigido e com a carga horária 

mínima. 

e) Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação, será excluído do Processo 

Seletivo. 

f) Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato. Por esse motivo, não 

devem ser entregues documentos originais estes serão usados apenas na conferência de 

títulos na entrega dos currículos. 

g) Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do 

responsável, a carga horária e o período de início e de término do curso ou do evento, carga 

horaria com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de presença. A não observação 

destes critérios ANULARA a pontuação do documento apresentado. 

h) Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, 

ainda que entregues, não serão considerados. 

i) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do processo seletivo da Prefeitura 

Municipal. 

 
6.7 Comprovante de experiência profissional  
 
 6.7.1 A comprovação da experiência profissional será da seguinte forma:  

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte que 

identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador (com início e fim, se 

for o caso), devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe a espécie 

do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas; ou  

b) Declaração ou Certidão de Tempo de Serviço que informe o período (com início e 

fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas. A declaração ou certidão deverá ser emitida por órgão de pessoal, de 

recursos humanos ou na inexistência destes, pelo responsável pela contratação. A 

comprovação por meio do recibo de pagamento autônomo (RPA) só será aceita com a 
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apresentação dos meses recebidos e a descrição das atividades realizadas (podendo ser 

através de declaração); ou  

c) Não serão aceitos como contratos de experiência aqueles exercidos em forma de 

estágios.  

d) Serão computados pontos apenas para os títulos que estiverem relacionados à área 
da saúde. 

6.8. A experiência na área solicitada, será computada como 1,2 pontos por ano trabalhado. 

Sendo atribuído para cada mês o valor de 0.1 pontos. Meses incompletos com menos de 

30 dias trabalhador não serão computados. 

6.9. Experiência em Atenção Básica em Saúde seguira o mesmo esquema de pontuação, 

mas terá valor dobrado na soma dos pontos. 

6.10. O total de pontos será a somatória da avaliação dos currículos entregues mais a 

experiência profissional comprovada. 

6.11. Não serão aceitas declarações de experiência profissional emitidas por pessoas 

físicas ou jurídicas, sem registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

 
7 - ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 
7.1. O Município publicará, no prazo de 05 (cinco) dias a pontuação dos candidatos 

inscritos. 

  
8 - PRAZO PARA RECURSOS  

 
8.1. O candidato poderá interpor recurso em relação à classificação preliminar, no prazo 

de 01 (um) dia, contados da publicação, no qual deverá constar exposição fundamentada 

do pedido de alteração da classificação. 

8.2. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da 

Prefeitura Municipal de Marau – RS. 

8.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá deferir ou 

indeferir o recurso, sendo, na hipótese de deferimento, alterada a pontuação do candidato. 
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8.4. Fica o prazo de 01 (um) dia para Julgamento dos Recursos e aplicação dos critérios 

de desempate. 

8.5. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

8.6. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 

8.7. Não haverá recurso de reconsideração. 

 

9– CRITÉRIOS PARA DESEMPATE      
 

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos recebidos por dois ou 

mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, a classificação se dará conforme 

o Decreto 5384, de 27 de dezembro de 2017, artigo 34 e suas alterações, o candidato que: 

a) Apresentar idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia da inscrição no 

respectivo processo letivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 01 

de outubro de 2003.  
b) Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos. 
c) Maior idade 

d) Sorteio em ato público 

10-  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

10.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação. 

10.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. 

10.3. O Município publicará, no prazo de 05 (cinco) dias a classificação final dos inscritos. 

 

11- CONDIÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito Municipal, quando surgir necessidade de contratação 
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emergencial serão convocados os candidatos pela ordem de melhor classificação para, no 

prazo de 02 (dois) dias, comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura para a contratação. 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital. 

11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 

observando-se ordem classificatória. 

11.4 O candidato que quando convocado desistir da vaga através de ofício, será 

automaticamente excluído da lista de classificação. 

11.5. A contratação emergencial para os cargos previstos no presente edital somente será 

possível e deverá observar exclusivamente a classificação obtida no presente edital, sendo 

vedado a adoção de qualquer outro critério ou preferência. 

11.6. O candidato, convocado para contratação emergencial, deverá apresentar-se no 

Setor de Recursos Humanos, com os documentos comprobatórios necessários para a 

contratação 

11.6.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, 

cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

11.6.2 Possuir 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 

11.6.3 Possuir escolaridade correspondente ao cargo, inscrição no órgão competente e 

ausência de débitos para com o órgão competente; 

11.6.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo 

Município. 

11.6.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

11.6.6 Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 

11.6.7 Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino); 

11.6.8 Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 

11.6.9 A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os 

requisitos exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos 

Humanos. 
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12– DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 A inscrição de que trata este Edital implica no conhecimento das presentes instruções 
por parte dos candidatos e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua 

realização, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e Legislação. 

12.2 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em 

convocações, será considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

12.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

12.4 A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização desse ato condicionado às disposições legais 

pertinentes, ao interesse e às necessidades do Município de Marau. 

12.5 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 

endereços. 

12.6  Respeitando a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local. 

12.7 A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 

apresentados por qualquer candidato, mesmo que já tenha sido divulgada a classificação, 

levará à eliminação desse, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes 

desde a inscrição. 

12.8  Os casos omissos e conflitantes deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

designada pela Portaria n° 143 de 14 de novembro de 2018. 

 

Marau 14 de novembro de 2018 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

Iura Kurtz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 235/2018 
 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 
pessoal, por prazo determinado para desempenhar a função de MÉDICO 40 H,  MÉDICO 
20 H,  MÉDICO VETERINARIO 40H, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTARIO 40 H, 
EDUCADOR FISICO 20 H, NUTRICIONISTA 40H, TERAPEUTA OCUPACIONAL 20H, 
PSICOLOGA 20 H, FISIOTERAPEUTA 20H, FONOAUDIÓLOGO 20H e ODONTÓLOGO 
20H  por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de 
excepcional interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com 
fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, 
Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização 
de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de novembro de 2018.  

 
ANEXO I 

Descrição Prazo Data 
   

Abertura das Inscrições 5 dias 19 novembro a 23 de 
  novembro 2018 
   

Homologação das Inscrições 5 dias 30 de novembro de 2018 
   

Recurso para Homologação das Inscrições 1 dia 03 de dezembro de 2018 
   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 04 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão 1 dia 05 de dezembro de 2018 
   

Publicação da Relação Final de Inscritos 5 dias 12 de dezembro de 2018 
   

Publicação do Resultado Preliminar 1 dia 13 de dezembro de 2018 
   

Recurso para o Resultado Preliminar 1 dia 14 de dezembro de 2018 
   

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 17 de dezembro de 2018 
   

Julgamento do Recurso pela Comissão e Aplicação 1 dia 18 de dezembro de 2018 
dos critérios de desempate   

   
Publicação da Classificação Final de Inscritos 5 dias 26 de dezembro de 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 235/2018 
 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de pessoal, por 
prazo determinado para desempenhar a função de MÉDICO 40 H,  MÉDICO 20 H,  MÉDICO VETERINARIO 
40H, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTARIO 40 H, EDUCADOR FISICO 20 H, NUTRICIONISTA 40H, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 20H, PSICOLOGA 20 H, FISIOTERAPEUTA 20H, FONOAUDIÓLOGO 20H 
e ODONTÓLOGO 20H  por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de 
excepcional interesse público, devidamente reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 
37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de 
fevereiro de 2007 e alterações, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado, para a formação 
de Cadastro Reserva, que será regido pelas normas estabelecidas neste edital e na Lei 5.510 de 08 de 
novembro de 2018.  

 
ANEXO II 

 
Candidato à contratação temporária para o cargo de (preencher cargo e carga horaria):  

NOME DO CANDIDATO ______________________________________________________  

CPF:________________________________     RG:________________________________  
ENDEREÇO: ______________________________ Nº:_________ COMP.:______________  
BAIRRO: ______________________  CIDADE: ______________ CEP: ________________  
TELEFONE RESIDENCIAL: _________________    CELULAR: ______________________  
OUTROS CONTATOS: _______________________________________________________  
 

 TÍTULOS: 

ESPECIFICAÇÃO Pontos 

DOUTORADO 
CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

  

MESTRADO 
CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 
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RESIDÊNCIA 

CURSO/ÁREA________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

 

 
 ESPECIALIZAÇÃO 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

  

 

CURSO COM MAIS DE 08 HORAS 
 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

3.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

4.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

5.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 
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CURSO COM MENOS DE 08 HORAS 

1.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

2.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

3.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

4.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

5.  CURSO/ÁREA_____________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ______________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO ________________ 

 

 

 

 

 

Em anexo, seguem os documentos comprobatórios dos títulos apresentados.  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

LOCAL E SETOR ONDE TRABALHOU PERÍODO  MESES  

  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  a    

  TOTAL   
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Em anexo, seguem os documentos comprobatórios da experiência profissional. Declaro estar 
ciente com o Edital.  

Marau, ______ de ___________________ de 2018. 
 
 
 
  

                                        __________________________________________  
Assinatura do Candidato  

Servidor Responsável pela Inscrição:    ___________________________________ 
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